
Anexo 1

BRRRACftOQS

Comparíilhe sua locaüzaçao para receber os melhores
valores de frete, entregas mais rápidas e murío mais.Broca para Madeira cnm Ponta Chsta 7/íJ'Magatu

Cadastrar CEP

Broca para Madeira com Ponta Chata 7/8" 150 mrr, T

Còdiçokhk227hPe-;! VCLf 0Ple*a i líamonjios

Avaliar produto

Vend.do por Exclusiva Utilidades

Entregue por Magatu

O Msgaiu garante a sua compra, do pedido a entrega. Saiba

R$ 14,13
dt- 'JesconíG)no Pix ●

'U"'l Cartão de crédito
sem juras

RS'

l^)0Ó^ 'r IxRS'

íl:

€C^PRAR AGORA
vv^-p

i
'..J :;5, ;-VV,A ●

AOIOtONARÀSACÒlA

Ç Calcular frete e prazo

b Seleção especial do Magalu pra você
F’srrüdíií!a'j'

vonder

iuui.i4nfi 'É.

V 4 \

jfifiiWMl' .]i

íxixm.

Jogo de Fresas Para Madeira 12 Peças

Tupia Aço Maleta Vonder
Batería 12v 1.5ah !on Ltthium Stanley
Sb12s-br

Jogo De Bits Com Guia Magnética 16

Peças Dw2053 Dewalt

15ím?»r3e

R$104,90
R$ 47,14nc Pix ● i ●● ;esrantv; no Pix

ou RS123.41 em2xde RS61.71 sem juros 10 Wx )i jescrariío!
OU RS 221.90 em 4x de RS 55,43 sem juros

000202I



Anexo 2

{.'ffliS

Pmaòtí3ót 383»

Bem-vindp 5
Magatu 1

Todos osdepaítamentos v Ofertas do DIa Celulares Moveisi

ucmpaniine sua iocaií4dçtio para reoeuer os rneiiiofes
valores de frete, entregas mais rápidas e muito mais.

> Cozinha industr!3Í > Caixa De Massa 18L AtlasMC^aUl > OíTiêíCi-;

Cadastrar CEP
Caixa De Massa 18L - Atlas
Cüdigo kf2k2hg7j? | Ver descriçãocomptet8 | Atlas

●<★ ★ ★ ★ ★ Avaliar produto

Vendido por Ponto da Eletríadade

Entregue por Magoui

0 Magaíu garante a sua compra, do pedido à entrega. Saiba

R$ 22,33
noPix (5% de desconto)

Cartão de crédito
sem juros

RS:
txRSi

COMPRAR AGORA

ADICIONAR A SACOLA

Ç Calcularfreteeprazo

Quem viu este produto, viu estes também

Caixa Plástica para Massa e Concreto
Reforçada 40L
*  ; '

Kit 4 Caixa Plástica Reforçada para Massa
e Concreto 40L

R$ 110,90
R$ 29,90

OU RS 110,90 em 2x de RS 55,45 sem juros

E Seleção especial do Magaiu pra vocè
Pa!'c-cmadc'i

-



Anexo 3

No»asio}a: , 1)enft3suBio^',
Pnvâcidad? 3838

Bnn-vmdo;)
Entre Qu cadastre-seMOgOLU

Cekjlares MòvttsTodos os d^rtamentos v Ofertas do Dia

ouj > fpui iiii ouo ^

eCeni.truçíro > Màíw^MHtciràuko > TiibnvCoftwâo > ContüàüiJür.if-.goto > t- valoresdeírete.emregasmaisrâpidBsemuitomaís.

Cadastrar CEP

i
Mogouu

Joelho de Esgoto 90° lOOmm Tigre - TIGRE PVC
Côdtgo gi962k4gcg I Ver descrtcão comoleta t nGREPVC

^Imagem de Joelho de Esgoto 90° lOOmm Tigre # ♦ -ár ★ ★ Avaliar produto

I Vendido por Cairapeta

Entregue por Mogoyj

O Magaiu garante a sua compra, do pedkio à entrega. Saibi

R$ 8,90

Cartão de crédito
sern juros

F
IkF

: COMPRAR AGORA

●-v\

.?â ADICIONARA SACOLA

9 Calcular freteeprazo

Seleção especial do Magaiu pra você
Patrodnados

, ■

U.Jri-.

Mogocu
INDICA

Kit completo para banheiro /1 torneira
preta cod 1060 +1 porta shampoo reto...

Motobomba Dancor 3/4 Cv Monofásico
Motor
* * ● '
RS-Tr049-,9G

Torneira Esfera Tanque Máquina Lavar
Jardim Metal 2 Saídas

♦ 9 4 ; ;

10
ftS-1^9;06

R$ 131,99 R$ 965,91
R$35,12noPix (IZ^dadesco.-itoi

ou RS 149.99 em 3x de RS 50,00 sem juros

noPiK í3t» deOffsconto)

ou RS 1.049,90 em lOx de RS 104,99 sem juros
noPix (20% deaascomo)

3Smm

000204
X.



Anexo 4

M«U:Â^ãím«nto Con^ pelo t«l; 0800 773
Pnv^ódàoe

9Vef ofertas para minha6«n*vtndo:)
Enfreou cscJastre-ssMagatu

CelularesOfertas do Dia MoveisTodos os departanwjtos m
UOrnp3nMn€ í>Ud fOC«n4dy<lvpd»d iclcUW Un^mh-uivivo»

: > PáparaBotoCok vaforesdefrete.entregasmalsrápidasemuftomais.

Cadastrar CEP

ji > Talhçres > Es - ● > Esjjíii'MCi9ai.u
■  ■

Pá para Bolo Colecionável Linha Nylon 27 Cm Moc
Còdigo íide2142472! 1 Moda do Cheí

LimaqOTi de Pá para Bolo Colecionável Linha Nylon 27 Cm Moda
do Cnef

TÉr jlr ♦ ilr ★ Avaliar produto

Veaddn por Atacado Gourmet

Entreçiuepof Magauj
O Magaiu garante a sua compra, do pedido à entrega. Saiba

R$ 13,52
à Vista (20% de desc-onto)

RS'Cartão de crédito
sem juros ixRS 1

COMPRAR AGORA

â ADiaONAR A SACOLA

9 Caícülarfreteeprazo

§ Seleção especial do Magaiu pra você
Pal7Ciaf>adD5

uJ Jogo Garfo Faca Colher Inox 36 Peças
'Restaurante Bufffet

Jogo Garfo Faca Colher Inox 36 Peças
Restaurante Bufffet

Faqueiro Tramontina em Aço Inox Leme
com 20 peças

RS 89,90

Kit 4 Espátulas Inox Lanche Reta E Curva
Chapeiro E Cozinha

^ ^ ■' 6
R$ 135,69
3U RS 135,69 em 3x de RS 45,23 sem juros

R$ 71,92 R$ 68,61noPix (20% dedescoíito)

000205



Anexo 5

Atetdimetto Comprepi^tel. 0800 773
3838

fio&s»k>]*5 Tentiaauatojâ Ragulsmantos Acasiãs^ade S«guran4a&
Pnvaodade

ii’eòtefta5 Düfa «wi

%MagoLUw
Compartilhe sua localização para receber os melhores
valores de frete, entregas mais rápidas e muito mais.

Cadasü^ar CEP

M090LU > Casa e C(.'ns‘niC'?o > Tmln e Acessórios  > Pincel. Roiv; > ■.'■.1- >

Lixa massa/madeira 3m gr 120 - 3 M
Código ffkfg5j43i i Ver descrição completa I Jis5

Vendido por Ferragista Fernandes Ltda
Entregue por Mogovu
O Magaiu garante a sua compra, do pedido à entrega. Saiba.

R$ 1,50

RSCartão de gédiís
sani juros txRS

E COMPRAR AGORA

E ADICIONA A SACOLA

9 Calcular frete e prazo

Seleção especial do Magaiu pra você
Psíroanados

Verniz premium marítimo natural brilho 3,61
- montana

19

Pistola Pulverizadora para Pintura Elétrica
Wap
*●**■* 10

ftÔ-607-.eC-

Resina Epoxi para madeira Kit 7.5 Kg

R$ 738,00 R$ 98,18R$ 327,74
n<3 Pix D 0% de desconto)

ou RS 820,00 em 10x de RS 82,00 sem juros
no Pix (15\ de desconto)

ou rS 115,51 ^ 2x de R$ 57,76 sem juros

noPix de desconto)

OU R$ 344,99 em 6xdeR$ 57,50 sem juros

LANTE

OOOE06!



Anexo 6

CADASTRE-SE ACESSAR CARRINHO COMPRAS FINALIZAR PEDIDO

WIUUApO; (47) 93e74-04sU

« / ADITIVOS / DESENGRIMPANTE / Spray Dssemgrlpanle Muttiuso K50 KouOe 30Qml Koube

Spray Desemgripante Multiuso
K50 Koube 300ml Koube

Ocorrv^Atàrios | Escreva um comentário

R$17,76

P!X/BOLETO por R$17,23 (3% OFF)

Á

5 VISA

Stmulaçàa de parcelamento

1x da RS17.76 s/juros

.iUtTIÜSD'
Sem impostos: RS17.76

Marca: KOUBE

Modekj; 200S6

Disponibilidade: Em estoque

+  1 COMPRAR

m Calcular Frete
V

m CALCULAR

^3? Adicionara lista de desejos Itr Comparar

Etiquetas; ADITIVÍK. DESENGRIMPANTE. KOUBE

|É Posto 0 ●●(Hweetsi P«íivii

DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS ÍO)

FICHA TÉCNICA

Cookies; A Forparts utiliza cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência rto site. Ao
continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Cortcordar e *nc’. a .

U V V



Anexo 7

S CanaldaPeça
eOMUlM t VtUDt, Bf CfCH*

\DEntre ou Cadastre-seBüsque por nome ou código (Mínimo dc 3 caracteres) oo

Motor Suspensão Freios Elétrica & Eletrônica Carroceria Direção Catálogos— Todos os Departamentos ''

FILTRAR POR

VEÍCULO:
FiltrarModdcVeícuto Marca

Acessonos&Tuning - Cori5er\'aç3o &urrpoía Solventes AutomotivosUmpezaHome

<
2001 i Còd.104S9 O

Thinner P/

Limpeza Aut
1000 900 Ml
2001 10489-
2001 -10489-
Unítárío

1 f

o

Saiba mais detalhes do

produto

Ver Preço

Avaliaçãoinformações técnicasDescrição

Informações do produto

A
Descrição

Thinner P/ Limpeza Aut 1000 900 Ml 2001 10489

4^Informações técnicas

2001Marca

Código do Produto 10489

38140090NCM

Nao informadaGarantia

Código de barras 789&<10»83õ13

Utilizamos cooídes para proporcionar melhor
experiência de navegação e mais facilidade np
momento da sua compra. Confira os detalhes na nossa
Política de Privaci*dade

Aceitar e fechar

Avaliações



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

BLANALIQ

TABELA SINAPI

ITEM OBJETO COD. SINAPI VALOR UNIT.
01 Abraçadeíra rosca sem fim 89x108

Abraçadeira tipo D com cunha 1”

Abraçadeíra tipo u 1"

02 39127 R$ 1,94
03
04 Abraçadeira tipo u 2 39142 R$ 2,42
05 Adesivo instantâneo para PVC 175grs

pincel

Adesivo instantâneo para PVC com 17g
Aditivo impermeabilizante para concreto e
argamassa 18kg. Marca de referência Vedacít

Aditivo substituto do cal com 3.6L

com

Alicate universal 8 polegadas, com cabo de
borracha

20080 R$ 23,48

06
07

08
09

10 Anel de cera com guia para vaso sanitário
Arame recozido n° 18
Argamassa AC-1 com 20 kg

Argamassa AC-2 com 20 kp
Argamassa AC-3 com 20 kg
Assento almofadado redondo

sanitário com tampa cor: branco
para v

Assento plástico injetado redondo para
sanitário com tampa cor: branco

va

Assento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros

estofado, impermeabilizado.

aso

so

Bandeja para pintura plástica tamanho
40x23cm.

apr

11 43132 R$ 26,23
12 371 R$ 15,80
13 34353 R$ 27,00
14 37553 R$ 29,8015

16 377 R$ 38,90

17
11761 R$ 82,78

18
ox.

19 _Barrica de textura arenosa branca lisa 25 kg
Barrica de textura grafiato branca 25 kg
Broca para concreto 10 mm
Broca para concreto 6 mm ~

Broca para concreto 8 mm
Broca para madeira 10 mm

Broca para madeira 6 mm
Broca para madeira 8 mm
^ucha de redução 32x20mm
Bucha plástica lõlnm
Bucha plástica 6 mm

Bucha plástica 8 mm
Cabo de madeira para enxada oval i72m de
comprimento

Cabo de madeira para machado 95cm de
comprimento
Cabo de madeira para picareta 95cm de
comprimento

Caixa de descarga para banheiro (completa)
Caixa de gordura/passagem
40cmx40cmx40cm em concreto
Caixa de luz 4x2 em metal
Caixa de luz 4x4 em metal

20
21
22
23
24
25
26
27

832 R$3,1328
29

4375 R$0,1230
4376 R$ 0,2331

32

33

34
35

36

^0020937

1



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto(3)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

38 Caixa para massa em PVC preta 20 litros
Caixa sifonada em PVC quadrada branca
10Qx100x50mm

Carrinho de mão com caçamba estrutura de
aço tubular, chapa galvanizada, capacidade
da caçamba 46 litros e 85 kg de carga
roda, pneu e câmara.

com

Cilindro para fechadura com duas chaves e

rosca C400 splít bold.
Conector cerâmico para fio de lO.Omm
Conector cerâmico para fio de 16.0mm
Conector cerâmico para fio de 4.0mm
Conector cerâmico para fio de 6.0mm
Conector de cobre 10mm
Conector de cobre 35mm
Conector de cobre 95mm
Conector para conduite PVC 1 pol, cinza

Conjunto Lavatório pia e coluna em porcelana
cor branca

Corda de nylon PP 6,0 mm
Cumeeira fibrocimento 110x42cm 6,0mm 15
graus sem amianto
Cumeeira fibrocimento 51,1x31,5cm 4,0mm
articulada sem amianto
Curva em PVC elétrica 90° MT
Curva em PVC elétrica 90° 1” ~
Disco de corte diamantado 10"
Disco de corte refratário 10"
Disco para
185mmx20mmx40dentes de vídea

corte de madeira

39 5103 R$ 23,46

40

41

42
43
44
45
46
47
48
49
50

51
52 7214 R$ 65,09

53

54
55
56
57
58

59 Dobradiça de ferro 3 1/2
60 Ducha 127 volts 5500 watts 3 temperaturas.

Eletroduto de PVC 1,1/2" com 3.0mts
Eletroduto de PVC 1/2"com 3.0 mts
Eletroduto de PVC 1 "com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 2,1/2” com 3,0 mts
_^roduto de PVC 2" com 3.0 mts
Eletroduto de PVC 3/4" com 3,0 mts
Engate flexível plástico 1/2" 40 cm ~

Fechadura metálica externa completa
Fechadura metaiica interna completa
Fita adesiva alumizada para emendar manta
térmica, 45mm de largura, 0,5mm espessura,
50 mts comprimento

Fita crepe 18mmx50m. caixa com 06 rolos.
Fita crepe 25mmx50m
Fita crepe 48mmx50 m

Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts,
para fixação de vidros e canaletas de PVC
paredes, capacidade de carga de 1 kg cada 5
cm quadrados de fita.
Fita isolante preta, rolo cnm 10 mts

em

1368 R$ 73.63
61 2684

2685
2680

R$13,8162
R$ 10,3763
R$ 15,1864 2681 R$ 24,8065 2682 R$ 36,1866 2674 R$ 19,9867

68 38151
38165

R$ 94.6269
R$ 68.9770

71
72 12815 R$ 8,1873
74

75

0ftí)210



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

76 Fita veda rosca 18mm x 25m 3146 R$4,51
77 Forro PVC lOmm de espessura, 20cm largura

cor branco frisado
solicitada.

cortado na medida
36226 R$ 49,54

78 Garfo para rolo de lã 23cm
79 Grampo para haste terra
80 Haste de cobre para aterramento 5/8” 2,4 mts

Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2”
Interruptor paralelo uma tecla
Interruptor simples duas teclas
Interruptor simples uma tecla
Isolador roldana em porcelana 72x72 mm
Joelho de PVC para água 20mm soldável
Joelho de PVC para água 25mm soldável
Joelho de PVC para água 25mm soldável com
bucha latão com rosca
Joelho de PVC para água 32mm soldável
Joelho de PVC para água 40 mm soldável

Joelho de PVC para água com redução 25 mm
X 20mm soldável com bucha latão com rosca

Joelho de PVC para água com redução de
32mm para 25mm x 20 mm
Joelho de PVC para esgoto lOOmm

Joelho de PVC para esgoto 40mm 
Joelho de PVC para esgoto 75mm
Lâmina para arco de serra manual bimetálica,
com dentes de ambos os lados, 24 dentes por
pol-, 30Qmm ou 8 pol.
Linha de nylon monofilamento 0,80mm, rolo de
lOOmts
Xixa massa n° 100 '
Lixa massa n° 120
Lixa massa n° 150
Lixa massa n° 80

Lona preta 150 micras com 8 metros de
largura

Luva de PVC para água 20mm soldável

Luva de PVC para água 25mm soldável
Luva de PVC para água 3/4" roscavel
Luva de PVC para água 32mm soldável
Luva de PVC para água 40mm soldável
Luva de segurança confeccionada em raspa
de couro natural, costurada, com n° CA
Luva de segurança confeccionada em vaqueta
natural, com reforço palmar interno
elástico embutido no dorso, costurada com n°

com

81
82 38063 R$ 11,17
83 38070 R$ 19,46
84 12129 R$ 14,50
85
86
87
88

89
90 3535 R$6,57
91

92

93 3528 R$9,33
94 37951 R$ 2,51
95 3519 R$8,09
96

97

98 38383 R$ 1,99
99 3767 R$ 1,66
100
101
102

103 3861 R$0,86104 3904 R$ 0,91105
106 38441 R$ 3,75107 3862 R$4,73
108

109

CA
110 Luva eletroduto de PVC 1,1/2

Luva eletroduto de PVC 1/2~
Luva eletroduto de PVC 1 ’’
Luva eletroduto de PVC 2,V2'

114 I Luva eletroduto de RVC"^

111
112
113

2637 R$ 2,30
R$2,162636

1891 R$ 1,63

2636 R$2,16

OOàáll



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANAUQ
115 Luva eletroduto de PVC 3/4"

Luva LR para água 25mmx3/4”
Luva redução PVC para água 25mmx20mm
Luva redução PVC para água 32mmx25mm
Luva redução PVC para esgoto 100x50
Luva redução PVC para esgoto 100x75

Mangueira amarela corrugada 1”
Mangueira amarela corrugada 3/4"

Mangueira de pressão 1/2"
Mangueira para jardim trançada com nylon
1/2

2637 R$ 2,30
116
117
118
119 20168 R$ 10,34
120 20169 R$ 12,06
121
122
123
124

125
Massa acrílica branca com 25 kg
Óculos de proteção anti-risco com cordão

Oleo desengripante e anti-ferrugem frasco
com 300ml

Parafuso atarraxante cabeça de panela
4,8mmx50mm

126
127 4227 R$ 20,72

128

129 Parafuso de latão com bucha lOmm
Parafuso Phillips 3.5x35mm

Parafuso Phillips 4,5x25mm
Parafuso Phillips 5.0x60mm
Pincel para pintura 1/2"

Pincel para pintura 1" para tinta acrílica
Pincel para pintura 2” para tinta acrílica

Pincel para pintura 3” para tinta acrílicã~
Pincel para pintura 4" para tinta acrílica
Plug elétrico fêmea padrão Inmetro 10A
Plug elétrico macho padrão Inmetro 10A
Plug para água roscado 3/4"
Prego com cabeça 12x12
Prego com cabeça 17x27
Prego com cabeça 19x36

4329 R$ 2,00
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141 5066 R$ 25.33

R$ 19,59
142 5069
143 39027 R$ 19,21144 Prego telheiro 18x30 5075

39796
R$ 19,23145 Quadro de distribuição de embutir para 12/16

disjuntores, sem barramento em PVC,
Quadro de distribuição de embutir para 8
disjuntores, sem barramento em PVC
Registro de gaveta em metal para água 1,1/4"
Registro de pressão em metal para água 3/4"
Registro de pressão em PVC para água 25mm
soldável

R$ 113,36

146 39794 R$ 48,12

147 6017 R$ 75,83
R$ 86,00

148 6005
149

150 Rolo para pintura em espuma 23 cm sem cabo
Rolo para pintura em espuma 9cm com cabo
Rolo para pintura em lã 18 cm com cabo
Rolo para pintura em lã 23cm sem cabo
Selador acrílico pigmentado 18 litros
Selador acrílico pigmentado 3,6 litros
Sifão sanfonado universal para pia 60cm
Silicone branco 280gr

Soquete porcelana E-27 fixo
159 Tampa conduíte PVC cega cinza

151
152
153
154
155
156
157
158

38393 R$14,50

44945 R$ 9,15
39961 R$ 22,15
12294 R$ 10,74
7543 R$ 7,31

0110212
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160 TEE em PVC para água 20mm soldável
TEE em PVC para água 25mm soldável
TEE em PVC para água 3/4" roscável
TEE em PVC para água 32mm soldável
TEE em PVC para água 40mm soldável
TEE em PVC para esgoto 100 mm

TEE em PVC para esgoto 40 mm
TEE em PVC para esgoto 75 mm
Thínner 900ml, referência IT-16
Tijolo maciço 5,5x11x24
Tijolo 06 furos, 9x14x24

Tinta spray 40Qml/200gr cores diversas
Tomada 2P+T 10A, com placa branco
Inmetro
Tomada 2P+T 20A, com placa branco
Inmetro

161
162
163
164 7141 R$ 10,26
165 7091 R$ 16,32
166 37948 R$ 3,78
167 11658 R$ 16,95
168
169
170
171
172 12147 R$ 16,30com

173 38075 R$ 18,52com

174 Torneira boia clíck 1/2", 3/4" e 1
Torneira boia para caixa175 20cm de
comprimento entrada de 1/2”

176 Torneira boia para caixa 25cm de
comprimento entrada de 3/4"

Torneira boia vazão total “1” em PVC
Tubo de embutir p/caixa descarqa

Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6 litros,
convencional.

177 11765 R$ 83,34178
179 11786 R$ 458,28

180 Vaso sanitário porcelana cor branca
Veda calha 280GR

Betoneira profissional, completa, monofásica
220V, mínimo de 220Litros, motor 1CV.

10421 R$ 227,28181
182
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2022

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e dois, às 09;00hs, na

saia de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-

se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI, e

equipe de apoio CEZAR AUGUSTO SOARES e FERNANDO LUCIETTO designados

conforme Portaria n° 123/2022 de 21 de junho de 2022, para a realização dos atos

pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N“ 062/2022, DO TIPO MENOR PREÇO,

que tem por objeto a aquisição de materiais de construção para atender as

necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, tendo

como valor máximo a importância de R$ 233.081,53(duzentos e trinta e três mi! e

oitenta e um reais e cinquenta e três centavos). Abertos os trabalhos, foram

credenciados os representantes das empresas: ROGER COMÉRCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, o Sr. Roger Felipsen, da empresa

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, o Sr. Ari Franken, da

empresa VALCIR MACHADO DE MELLO, o Sr. Vaicir Machado de Mello. Dando

continuidade, a Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao

final da sessão pública, implicaria na precíusão do direito a recurso e na submissão

ao disposto na mesma. Na sequência, foram abertos os envelopes contendo as

propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram

devidamente examinados, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e

condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a  leitura dos preços

ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram

consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedoras as empresas

subsequentes:

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-ME
Lote Item Produto/Serviç Marca Unidade QuantidadePreço Preço total

0

1 12 Argamassa
AC-1 com 20

HIPPER
MASSA

UN 30,00 15,00 450,00

kg
1 13 Argamassa

AC-2 com 20
HIPPER
MASSA

UN 150,00 24,55 3.682,50

\kg

\ \
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1 14 Argamassa
AC-3 com 20

HIPPER
MASSA

UN 60,00 28,40 1.704,00

kg
1 19 Barrica de

textura
arenosa
branca lisa 25

GRAFICAL UN 100,00 80,00 8.000,00

kg
20 Barrica de

textura grafiaío
branca 25 kg

GRAFiCAL UN 30,00 80,00 2.400,00

1 21 Broca para
concreto 10

MTX UN 25,00 12,00 300,00

mm

1 22 Broca para
concreto 6 mm

MTX UN 25,00 7,60 190,00

1 23 Broca para
concreto 8 mm

MTX UN 25,00 10,10 252,50

1 24 Broca para
madeira 10

MTX UN 25,00 8,45 211,25

mm

1 25 Broca para
madeira 6 mm

MTX UN 25,00 6,55 163,75

1 26 Broca para
madeira 8 mm

MTX UN 25,00 7,38 184,50

1 Conjunto
Lavatorio pia e
coluna em

porcelana cor
branca

50 LOGASA UN 20,00 170,00 3.400,00

1 85 Isolador
roldana em

porcelana
72x72 mm

MECTRONIC UN 50,00 8,90 445,00

1 86 Joelho de PVC KRONA

para água
20mm soldável

UN 200,00 0,62 124,00

1 87 Joelho de PVC KRONA

para água
25mm soldável

UN 250,00 0,99 247,50

88 Joelho de PVC KRONA

para água
25mm soldável
com bucha
latão com
rosca

1 UN 150,00 6,35 952,50

89 Joelho de PVC KRONA

para água
32mm soldável

UN 150,00 3,00 450,00

90 Joelho de PVC KRONA UN 200,00 4,90 980,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 062/2022 '' j Página 2
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para água 40
mm soldável

1 91 Joeiho de PVC
para água com
redução 25
mm X 20mm
soldável com
bucha Latão
com rosca

KRONA UN 10,00 5,78 57,80

92 Joelho de PVC KRONA
para água com
redução de 32
para 25mm x
20 mm

UN 100,00 4,72 472,00

93 Joeiho de PVC

para esgoto
100mm

KRONA UN 50,00 8,10 405,00

94 Joelho de PVC
para esgoto
40mm

KRONA UN 70,00 1,50 105,00

95 Joelho de PVC

para esgoto
75mm

KRONA UN 30,00 6,45 193,50

96 Lâmina para
arco de serra
manual
bimetálica,
com dentes de
ambos os
lados. 24
dentes por pol.,
300mm ou 8

NiCHOLSON UN 100,00 10,50 1.050,00

pol.
1 97 Linha de nylon

monofilamento
0,80mm, rolo
de lOOmts

EKILOW RL 30,00 11,55 346,50

1 102 Lona preta 150
micras com 8
metros de

DISMA M 800,00 17,20 13.760,00

argura
103 Luva de PVC KRONA UN 200,00 0,50 100,00

para agua
20mm soldável

104 Luva de PVC
para água
25mm soldável

KRONA UN 300,00 0,80 240,00

05 Luva de PVC
para água 3/4'
roscavel

KRONA UN 50,00 2,22 111,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 062/2022
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1 106 Luva de PVC KRONA
para água
32mm soidávei

UN 200,00 3,32 664,00

107 Luva de PVC
para água
40mm soldáve

KRONA UN 300,00 3,80 1.140,00

116 Luva LR para
água
25mmx3/4”

KRONA UN 50,00 3,33 166,50

117 Luva redução
PVC para água
25mmx20mm

KRONA UN 50,00 1,70 85,00

118 Luva redução
PVC para água
32mmx25mm

KRONA UN 50,00 3,70 185,00

119 Luva redução
PVC para
esgoto 100x50

Luva redução
PVC para
esgoto 100x75

KRONA UN 20,00 14,50 290,00

1 120 KRONA UN 20,00 11,30 226,00

Selador acrílico
pigmentado 18
litros

154 METALATEX UN 30,00 139,00 4.170.00

155 Selador acrílico
pigmentado 3,6
litros

METALATEX UN 20,00 46,50 930,00

160 TEE em PVC KRONA
para água
20mm soidávei

UN 150,00 1,25 187,50

161 TEE em PVC KRONA
para água
25mm soidávei

UN 150,00 1,20 180,00

162 TEE em PVC

para água 3/4
roscável

KRONA UN 100,00 4,05 405,00

163 TEE em PVC KRONA
para água
32mm soidávei

UN 300,00 3,30 990,00

164 TEE em PVC KRONA
para água
40mm soidávei

UN 75,00 4,20 315,00

165 TEE em PVC
para esgoto
00 mm

KRONA UN 100,00 14,35 1.435,00

166 TEE em PVC
para esgoto 40

KRONA UN 00,00 2,79 279,00

mm

167 TEE em PVC KRONA .200,00
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para esgoto 75
mm

1 169 Tijolo maciço
5,5x11x24
Torneira boia
click 1/2'*, 3/4'

PASQUALi UN 5.000,00 3,25 16.250,00

17^1 KRONA UN 20,00 87,00 1.740,00

e 1

17g Torneira boia

para caixa
20cm de

comprimento
entrada de 1/2

KRONA UN 80,00 16,30 1.304,00

176 Torneira boia

para caixa
25cm de

comprimento
entrada de 3/4

KRONA UN 60,00 16,40 984,00

17^ Torneira boia
vazão total “1
em PVC

KRONA UN 10,00 21,60 216,00

1 Tubo de BLUKIT UN 50,00 26,00 1.300,00
embutir p/caixa
descarga

W ̂eda calha
280GR

1 POLIPLAS UN 50,00 21,35 1.067,50

TOTAL 76.687,80

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Item Produto/Servlç-ote Marca Unidade QuantidadePreço Preço total

0

1 1 Abraçadeíra
rosca sem fim
89x108

DISMA UN 50,00 3,10 155,00

1 2 Abraçadeira
tipo D com
cunha T

DISMA UN 100,00 1.15 115,00

1 3 Abraçadeira
tipo u 1

DISMA UN 50,00 1,41 70,50

1 Abraçadeira
tipo u 2”

4 DISMA UN 15,00 25,051.67

1 6 Adesivo
instantâneo

com 17g

KRONA UN 5,00 2.30 11,50

8 Aditivo
substituto do
cal com 3.6L

BRASLIMP UN 20,00 34,70 694.00

1 9 Alicate
universal 8
polegadas

DISMA UN 8,00 33,10 264.80

/
I
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1 10 Anel de cera

com guia para
vaso sanitário

BLUKIT UN 40,00 12,18 487,20

1 18 Bandeja para
pintura plástica
40x23cm

CONDOR UN 15,00 9,90 148,50

27 Bucha de

redução
32x20mm

KRONA UN 50,00 1,59 79,50

1 28 Bucha plástica DISMA
10 mm

UN 500,00 0,14 70,00

29 Bucha plástica DISMA
6 mm

UN 500,00 0,05 25,00

30 Bucha plástica DISMA
8 mm

UN 500.00 0,10 50,00

31 Cabo de

madeira para
enxada oval
1,2m de
comprimento

ORION UN 15,00 20,35 305,25

32 Cabo de

madeira para
machado 95cm

ORION UN 10,00 29,45 294,50

de

comprimento
1 33 Cabo de

madeira para
picareta 95cm

ORION UN 10,00 23,85 238,50

de

comprimento
1 34 Caixa de

descarga para
banheiro

(completa)

CIPLA UN 40,00 49,80 1.992,00

35 Caixa de

gordura/passa
gem 40x40x40
em concreto

TAF UN 10,00 72,25 722.50

36 Caixa de luz
4x2 em metal

DISMA UN 150,00 2,44 366,00

37 Caixa de luz
4x4 em metal

DISMA UN 50,00 6,45 322,50

38 Caixa para
massa em pvc
preta 20 litros

CONDOR UN 6,00 15,65 93,90

39 Caixa sifonada
PVC quadrada
branca
100x100x50m

CIPLA UN 30,00 17,17 515,10

m
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1 41 Cilindro para
fechadura com
duas chaves e
rosca C400

spiit bold.

STAM UN 30,00 34.15 1.024,50

1 42 Conector

cerâmico para
fio de 10,0mm

GERMMER UN 10,00 6,20 62,00

1 Conector

cerâmico para
fio de 16,0mm

43 GERMMER UN 10,00 6,47 64,70

1 Conector

cerâmico para
fio de 4,0mm

44 GERMMER UN 10,00 5,05 50,50

1 45 Conector

cerâmico para
fio de 6,0mm

GERMMER UN 10,00 5,63 56,30

1 46 Conector de
cobre lOmm

MARGIRIUS UN 10,00 6,14 61,40

Conector de
cobre 35mm

1 47 MARGIRIUS UN 10,00 101,4010,14

Conector de
cobre 95mm

1 48 GERMMER UN 25,00 13,65 341,25

49 Conector para
conduite PVC

1 poi. cinza

1 PLASTUBO UN 13,75 687,5050,00

1 51 Corda de nylon
PP 6,0 mm

RIOMAR KG 117,00100,00 1,17

1 54 Curva em PVC
elétrica 90®

PLASTUBO UN 13,8030,00 0,46

1/2'

1 55 Curva em PVC
elétrica 90® 1”

PLASTUBO UN 56,8020,00 2,84

1 56 Disco de corte
diamantado

DISMA UN 50,00 21,30 1.065,00

10

Disco de corte
refratário 10"

UN1 57 DíSMA 30,00 24,65 739,50

1 58 Disco para
corte de
madeira 185
mmx20mmx40
dentes de
vídea

DISMA UN 20,00 36,15 723,00

1 59 Dobradiça de
ferro 3 1/2"

ROCHA UN 90,00 409,504,55

1 60 Ducha 127
voits 5500
watts 3

UNSINTEX 20,00 1.124,0056,20
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temperaturas.
1 61 Eletroduto de

PVC 1,1/2"
com 3,0mts
Eletroduto de
PVC 1/2 "com
3,0 mts

P1V\STUB0 UN 40,00 13,15 526,00

1 62 PLASTUBO UN 80,00 8,45 676,00

63 Eletroduto de
PVC 1 "com
3,0 mts

PLASTUBO UN 50,00 10,45 522.50

64 Eletroduto de
PVC 2,1/2”
com 3,0 mts

PLASTUBO UN 20,00 14,90 298,00

65 Eletroduto de
PVC 2” com
3,0 mts

PLASTUBO UN 40,00 14,75 590,00

66 Eletroduto de
PVC 3/4" com
3,0 mts

PLASTUBO UN 80,00 8,65 692,00

67 Engate flexível
plástico 1/2" 40

KRONA UN 50,00 8,39 419,50

cm
68 Fechadura

metálica
externa

completa

SOPRANO UN 40,00 59,64 2.385,60

69 Fechadura
metálica
interna

completa

SOPRANO UN 40,00 59,85 2.394,00

70 Fita adesiva

alumizada para
emendar

manta térmica,
45mm de

DIVISYSTEM UN 40,00 22,67 906,80

largura.
0,5mm
espessura, 50
mts

comprimento
71 Fita crepe

18mmx50m,
caixa com 06
rolos.

ADERE CX 100,00 28,78 2.878.00

72 Fita crepe
25mmx50m

ADERE UN 50,00 7,40 370,00

73 ita crepe
8mmx50 m

ADERE UN 30,00 3,72 11,60,
,

74 =ita dupla face ADERE
ransparente

UN 30,00 56,25 1.687,50
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12mm X 20

mts, para
fixação de
vidros e
canaletas de
PVC em

paredes,
capacidade de
carga de 1 kg
cada 5 cm

quadrados de
fita.

75 Fita isolante
preta, rolo com
10 mts

LORENZETT!RL 300,00 4,63 1.389,00

76 Fita veda rosca
18mm X 25m

SOCEL UN 200,00 3,69 738,00

78 Garfo para rolo
de lá 23cm

CONDOR UN 30,00 6,64 199,20

Grampo para
haste terra

79 DISMA UN 15,00 9,36 140,40

801 Haste de cobre

para
aterramento
5/8” 2,4 mís

DISMA UN 10,00 21,45 214,50

81 Haste PVC

para chuveiro
elétrico 1/2"

1 HERC UN 10,00 12,77 127,70

1 82 Interruptor
paralelo uma
tecla

MEC TRONIC UN 20,00 10,95 219,00

1 83 Interruptor
simples duas
teclas

LUME UN 30,00 9,39 281,70

841 Interruptor
simples uma
tecla

LUME UN 30,00 8,44 253,20

1 98 Lixa massa n® TATU UN 100.00 1,12 112.00
100

1 99 Lixa massa n° TATU UN 100,00 1,23 123,00
120

1 100 Lixa massa no TATU UN 100,00 1.37 137,00
150

1 101 Lixa massa n° TATU UN 100,00 1,46 146.00
80

108 Luva de

segurança
confeccionada
em raspa de
couro natural.

CONEX PAR 50,00 12,18 609,00
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costurada,
com n° CA

1 109 Luva de

segurança
confeccionada

em vaqueta
natural, com
reforço palmar
interno, com
elástico
embutido no
dorso,
costurada com
n° CA

CONEX PAR 50,00 21,75 1.087,50

110 Luva eletroduto
de PVC 1,1/2”

PLASTUBO UN 20,00 1,74 34,80

111 Luva eletroduto
de PVC 1/2"

PLASTUBO UN 20,00 1,72 34,40

112 Luva eletroduto
de PVC 1”

PLASTUBO UN 20,00 1,34 26,80

113 Luva eletroduto
de PVC 2,1/2"

PLASTUBO UN 20,00 2.74 54.80

114 Luva eletroduto
de PVC 2"

PLASTUBO UN 20,00 1,58 31,60

15 Luva eletroduto
de PVC 3/4"

PLASTUBO UN 30,00 0,50 15,00

121 Mangueira
amarela

corrugada 1

FORTLEV M 300.00 3,91 1.173,00

22 Mangueira
amarela

corrugada 3/4'

FORTLEV M 500,00 2,04 1.020,00

1 23 Mangueira de
pressão 1/2"

MANTAC M 400,00 3,59 .436,00

1 24 Mangueira
para jardim
trançada com
nylon 1/2"

TRAMONTIN M 800,00 5,08 4.064,00
A

25 Massa acrílica
branca com 25

MASTER
COLOER

UN 80,00 60,25 4.820,00

kg
Óculos de
proteção anti-
risco com
cordão

26 CONEX UN 30.00 9.35 280.50

Óleo

desengripante
e anti-ferrugem
frasco com
300ml

27 COLORGIM UN 30,00 11,53 345,90
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1 128 Parafuso
atarraxante

cabeça de
panela
4,8mmx50mm

PARAFIX UN 450,00 0,27 121,50

129 Parafuso de
iatâo com
bucha lOmm

PARAFIX UN 100,00 1,89 189,00

130 Parafuso

Phillips
3,5x35mm

CISER UN 300,00 0.20 60,00

131 Parafuso

Phillips
4,5x25mm

CISER UN 300,00 0,09 27,00

132 Parafuso

Phillips
S.Oxéomm

CISER UN 300,00 0,39 117,00

133 Pincel para
pintura 1/2"

CONDOR UN 25.00 2,49 62,25

134 Pincel para
pintura 1" para
tinta acrílica

CONDOR UN 25,00 3,76 94,00

135 Pincel para
pintura 2” para
tinta acrílica

CONDOR UN 25,00 6,49 162,25

136 Pincel para
pintura 3" para
tinta acrílica

Pincel para
pintura 4” para
tinta acrílica

CONDOR UN 25,00 7,45 186,25

1 137 CONDOR UN 25,00 8,45 211,25

1 138 ^lug elétrico
émea padrão
nmetro 10A

LUME UN 30,00 6,55 196,50

139 Plug elétrico
macho padrão
I nmetro 10A

LUME UN 30,00 6,50 195,00

140 Plug para água
roscado 3/4"

KRONA UN 30,00 1,39 41,70

44 Prego íelheiro
8x30

SO PREGO UN 100,00 23,85 2.385,00

Quadro de

distribuição de
embutir para
12/16

disjuntores,
sem
barramento em
PVC.

45 LUME UN 5,00 10,50 552,50

1 46 Quadro de ILUME UN 5.00 35,40 77,00
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distribuição de
embutir para 8
disjuntores,
sem
barramenío
em PVC

1 147 Registro de
gaveta em
metal para
água 1,1/4”,

AGUIA
METAIS

UN 20,00 77.00 1.540,00

148 Registro de
pressão em
metal para
água 3/4"

AGUIA
METAIS

UN 60,00 77,70 4.662,00

149 Registro de
pressão em
PVC para água
25mm soldável

AGUIA
METAIS

UN 50,00 25,70 1.285,00

150 Rolo para
pintura em
espuma 23 cm
sem cabo

CONDOR UN 25,00 12,40 310,00

151 Rolo para
pintura em
espuma 9cm
com cabo

CONDOR UN 5,00 5,40 27,00

152 Rolo para
pintura em lã
18 cm com
cabo

CONDOR UN 25,00 18,70 467,50

1 153 Rolo para
pintura em iâ
23cm sem
cabo

CONDOR UN 50,00 13,50 675,00

1 156 Sifão
sanfonado

universal para
pia 60cm

HERC UN 50,00 9,85 492,50

Silicone branco

280gr

1 157 TEKBOND UN 40,00 862,0021,55

1 158 Soquete
porcelana E-27

TEKBOND UN 100,00 5,55 555,00

1X0

1 159 Tampa
conduite PVC

KRONA UN 50,00 4,45 222,50

cega cinza
1 168 Thinner 900ml

referência IT-
GOL UN 10,00 15,65 156,50

16
1 Tinta spray COLORGIM UN 50,00 17,40 870,00
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400ml/200gr
cores diversas

1 17^ Tomada 2P+T

10A, com placa
branco com

Inmetro
Tomada 2P+T

20A, com placa
branco com
inmetro

ILUME UN 50,00 12.85 642,50

1731 ILUME UN 50,00 15,00 750,00

TOTAL 65.911,65

VALCiR MACHADO DE MELLO - MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Lote It^ Produto/Serviç Mareja Unidade íota

0

1 5 Adesivo
instantâneo

175grs com
pincel

KRONA UN 30,00 19,44 583,20

1 7  Aditivo

impermeabiliza
nte para
concreto e

VEDACIT UN 40,00 114,00 4.560,00

argamassa
18kg. Marca de
referencia
Vedacit

1 11 Arame
recozido n® 18

ORION KG 200,00 20,00 4.000,00

1 15 Assento
almofadado

redondo para
vaso sanitário

com tampa cor:
branco

ALUMASA UN 30,00 78,40 2.352,00

16 Assento

plástico
injetado
redondo para
vaso sanitário

com tampa cor;
branco

HERK UN 15,00 33,00 495,00

17 Assento
Sanitário

infantil para
vaso de 6
litros, estofado,
impermeabiliza

ALUMASA UN 20,00 66,90 1.338,00

do.
1 40 Carrinho de ALZA UN 15,00 213,90 3.208,50
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mão com

caçamba
estrutura de
aço tubular,
chapa
galvanizada,
capacidade da
caçamba 46
litros e 85 kg
de carga, com
roda, pneu e
câmara.

52 Cumeeira
fibrocimento
110x42cm
6,0mm 15
graus sem
amianto

HISDRALIT UN 200,00 60,21 12.042,00

53 Cumeeira
fibrocimento
51.1x31,5cm
4,0mm
articulada sem
amianto

HISDRALIT UN 400,00 25,00 10.000,00

77 Forro PVC
lOmm de

espessura,
20cm largura
cor branco
frisado
cortado na
medida
solicitada.

BELPLAST M" 500,00 40,95 20.475,00

1 141 Prego com
cabeça 12x12

GERDAU KG 25,00 18,20 455,00

1 142 Prego com
cabeça 17x27

GERDAU KG 150,00 20,80 3.120,00

1 143 Prego com
cabeça 19x36

GERDAU KG 70,00 1.662,5023,75

1 Vaso sanitário
infantil, oval,
branco, 6 litros,
convencional.

FIORI UN 15,00 433,90 6.508,50

W1 Vaso sanitário
porcelana cor
branca

FIOR UN 25,00 218,00 5.450,00

TOTAL 76.249,70

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação

direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Dando-se continuidade ao certame lícitatório foi solicitado as empresas participantes

-ATA PREGÃO PRESENCIAL 062/2022 Página 14



e  consideradas vencedoras: : ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,

VALCIR MACHADO DE MELLO, em conformidade com o constante acima,

conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentarem o envelope de n° 02

(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados

pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edita! deste procedimento

iicitatório e por consequência as referidas empresas foram consideradas

HABILITADAS. No curso do Presente procedimento Iicitatório não foi apresentado

nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de

prazo por parte das licitantes participantes. A Pregoeira em decorrência do

resultado, ADJUDICA o objeto deste procedimento Iicitatório, em favor das

empresas: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa

jurídica, com inscrição no CNPJ n° 08.084.400/0001-34, situada na Av. Caxias do

Sul, 219, Centro, Município de Planalto, estado do Paraná, CHIQUINHO

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica, com inscrição no

CNPJ n® 08.943.537/0001-05, situada na Rua Paraná, 1169, Centro, Município de

Planalto, estado do Paraná, VALCIR MACHADO DE MELLO, pessoa jurídica, com

inscrição no CNPJ n° 00.438.956/0001-70, situada na Av. Rio Grande do Sul, 729.

Centro, Município de Planalto, estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para o

fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme classificação acima, pertinente a

aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias

Municipais deste município de Planalto-PR e proposta de preço da licitante. Pela

pregoeira foi informado aos interessados que o presente processo será

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos

inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja

ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e

representantes das empresas licitantes.

r
CARLA SABRINA RECH

A
5.

CE^R'AUGUSTO
^  som

Equipe de Apoio

066.452.549-03

ES

FERNANDO LUCiETTO

Equipe de Apoio

070.286.259-23

MAÜNSKI

Pregoeira

068.626.699-40

ATA PREGÃO PRESENCIAL 062/2022
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ROGER COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

Roger Felípsen

CHIQUINHO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP
Ari Franken

VALCIR MACHADO DE

MELLO

Valcir Machado de Mello
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wm município de planalto
CNPJ:76.460.526/oa0M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘uTTit»'

município de
PLANALTO

Planalto-PR, 05 de Julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa para a aquisição de materiais de construção para atender
as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
á fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

PARA:

PARA:

Cordialmente

h ()) } C. . I
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000229



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail; p!analto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco ci3 Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

Planalto-PR, 05 de Julho de 2023.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa para a

aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias

Municipais deste município de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data

de 05.07.2023, com fulcro nos artigos 212 e 216,  § 6*^ da Constituição Federal de

1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações,  valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos

secretários municipais, no valor total de R$ 321.412,68 (Trezentos e vinte e um mil,

quatrocentos e doze reais e sessenta e oito centavos). Sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000
00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
E!^ISON

Secretário de Finanças

MAR SCHABO

000230



Prefeitura Municipal de Planalto - 2Q2Z )
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 19/06/2023

Página 1

Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atualÔrgâo/UrnOade/PrqietoouAtiVdade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APU DES/ DET) Valor autorizado

1B.&00.00 7.B8S,77

7^,77

8.613,23

8,613,23

16.500,00

16.500,00

01 G^netodoPrefato

16.500,00102 GaDineteosPreteib

16.500,00 7.886,77 8.613,2316.600,0004.122.0402.2012 Gabineb do /^e^elto

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E  00000 0000/01A)7/OCrtlO Recursos Ordinários (Lisres)00050 16,500,00 7.886,77 8.613,2316.500,00

1S1i»0,00 .

120.000,00

1^}.000,00

9S.410.Sa 21.^,42

21.689,42

21.589,42

120.000,00

120.000,00

120.000,00

02 Secr^iadeAdmnistraçáa

103 Depa-fêsnentode.^áninísttaçãoG^al

04.122.0402.2007 AtividadedoDepartamentodeAdmnistraçãoGeral

3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

E  00000 0000/01/07/0000 Recusos Ordinários (Uvres)00210

98.410,58

98.410,56

21.689,42120.000.00 120.000,00 98.410,58

222.675,33

165.^2,40

110.362,40

705.000.00 . 48ZS24,67

139.847,60

139.647,60

305.000,00

250.000,00

7063300,00

305.000,00

250.000,00

05 Secretaria de OtxaseSerwços Urbanos ' -.X.' i ,-/ .

115 DepartamenbdeCHyss

16,512,1501.1051 Saneamento Sásico

33.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 OOOOroi/07/00/00 Recursos Ordinários <U\res)

16.482.1601.1054 Construção de Núcleis Habitacionais

33.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 O0OO/O1A37/0OAX) Reorsos Ordinários (Uvres)

00580

00640

.. ?' .* . 5. .1

260.000,00

55.0CM.00

250.000,00

55.000,00

139.647,60 110.352,40

0,00 56.000,00

55.000,0055.000,00 55.000,00 0,00

67.322,93

57.322,93

400.000,00

400.000,00

400.000,00

400.000,00

342677,07

342677,07

118 Depa-«Ti0f4o de Serviços Urbenç»

15.4^1501.2053 MarxiençãodcsServiçosUrtianos

3.390,30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 0000/01/D7/OCVOO Recirsos Orirwios (Uvres)00790 57.322,93400.000,00 400000,00 342.677,07
TT

413748,63

146,011,12

146.011,12

1.160.000,00

660.000,00

663000,00

1.160.000.00 748.261,47

613.988.88

513988,88

06 Secretaria de Serviçc* RodErVários

119 DepartfflneríodeMáquinaseEquipanienlQS

26.782^1.2067 ManuiençâodosSerVçosRodCMários

33.90.3000.00 MATERIALOECONSUMO

00860

...

E  00000 0000/01/07/00/00 Recusos O

;'v ifr , ●tA- : '
6».000,00

660.000,00

513.988,88 146.011,12660.000,00 660.000,00rdinários (üvres)

600.000,00

600.000,00

B00.D00,HI

500.000,00

232%259
232K259

267,737,41

267.737,41

1^ DepatarnentodeFIscâizaçãodeEstradas

26.7B2.2601.1066 PavimentaçãoeRestauraçãodeEstradasMuriopais

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E  00000 0000/01/07/OQ1X Reorsos Orttnários (Uvres)00900 232.262,59 267.737.41500.000,00 500.000,00

07 Secretaria do EOucaçSo

121 DepartanerSode Ensino

1236l.1201.2M6 MatUençãodoEnsinoFundamerftal

3390.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

T K 2980,96:

2980,96

692,23

370.600,00 .

3m600,00

210.000,00

367.&19,M

367.619,04

209,307,77

. .. 270,600.00

270.600,00

113000.00

^Í?v'X--ÍÍ:iÈÍ-O ●  < v!●  ●V

01070

01070

109.559,12

99.748,66

99.868,29

440,88110.000,00 110.000,00

100.000,00

100.000,00

E 00000 OOOQfOI/07/00/00 RecuTSOS Ordinários (Uvres)

EA 00000 O0OCVO1/O7/OCIAX) Recirsos Ordinários (Uvres)

^'■^2.365.1201.2046 AtendimerSo das Creches Municipais

251,35

141,71

0,00

100.000,00

19/06/202316.22.37Eifl^;(®pof. CADASTRO DE PPA, na versão. 5532 e

E^^pèpo da fonte do e«rcício / EA - Grupo da fonte de eiercícios anteriores



Prefeitura Municipal de Planalto - 202. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 19/06/2023

Página2

Ôrgâo/Unidade I Projeto ou AtlMdade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APU DES/ DET) Saldo atualValor autorizado Valor atualizado Líquido ernpenhado

3-3,90.30.00-00 MATERIALDECONSUMO

99.858,29 141,71100000,00 100.000,00E  00000 0000/01/07/00*00 Recursos Ordinários (üu-es)01450

32.244,19 766,8133.000,00 33.000,0012.365.1201.2046 Ensino Pré Escolar

3.3.9030.00.00 MATERIALDECONSUMO

32.244,19

15.846,68

755,8133.000,00

16.500,00

33.000,00

16.500,00

E  00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (ü\res)01510

653,4212 366.1201.2042 Educação Para Jovens a AdUlos

3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E  00000 OOOCV01/D7/OOia) Recursos Ordn^ios(Uvres)

12 367.1201.2041 Educação Espeostí

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01540 16.500,00

11.000,00

16.500,00

11.000,00

15.846,58 653,42

10.262,21 737,79

737,79

20^59,28 í

20.558,28

20.559,28

11.000,00 11.000,00 10.262,2100000 O0OOA31/O7/O0/0O RecuTSOS Ordinários (üvres)01560 E

1639(»,00

162.900,00

153900,00

^SíS00.tX)

152.900,00

153900,00

132.340,72

133340,72

132,340,72

06 Saaela'ie de Esporte

124 Oepartamer^o de Esportes

27.812.2701.2069 MenUenção a Sacret^ia de fópaie

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

152.900,00 152.900,00 132.340,72 20.559,28E  00000 0000/01/07/OCVOO Recursos Ordin^ios (Uvres)^ 01670

325.^,70

325.690,70

184.309.30310JB0,00

310.000,00

610.000,00OS Sscret^ia da Sajde

Fundo Muncipai de Saúde 610.000,00 184.309,30

283,541,32 116.468,6810.301.1001.2(^ Gerenclemento e Qualificaçâoda Ater^So Primária em Saúde

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E  00000 0OOQ/01/D7/0Q/OO ReorsosOrcinários (üvres)

EA 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres}

10.301.1001.2030 Fortaledmerâo da Pditica de Assisténda Farmacéubca e Insumos Profilatlcos Ma

01940

01940

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E  00000 000CV01A37/0Q/O) Recursos Ordinários (Üvres)02110

200.000,00 400.000,00

27,83200 000,00 200.000,00

200.000,00

110.000,00

199.972,17

83.569,16 116.430,860,00

42.149,38 67.850,62110.000,00

110.000,00 110.000,00 42.149.38 67.850,62

73.883,08

10,783,33

228.818,94

216,87

lOSécre^iadeAsslsláneiaspcia ;

142 FundoMunc.dx DifatDsdaCriançaedoAddascente

302.500,00

11.000,00

3(^600,00

11.000,00

06,243.0801.2023 Assistenda a Criança eaoAdoiescetíe

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

11.000,00 11.000,00 10.783,33 216,67

11.000,00

291.500,00

11.000,00

11.000,00

^1.500,00

11.000,00

10.783,33

63.099,73

3.293.72

216,67

228.400,27

7.706,28

02360 E  00000 0000/01/07/004X Recursos Ordnârios (üvres)

144 GERENCl/^ENTO DA SECRETARIA DE ASSiSre^CIASOCIAL

08,241,0801.2021 Assistaida ao Idoso

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

E  00000 0000/01/07/00/DO Recursos Ordinários (üvres)

03.2420801.2022 Assistência aos Portadores de D^ciãncia

02590 11.000,00 11.000,00 3293,72

" 827,74

7.706.28

4.872,26S.500,005.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

e  00000 OOOO«)1/O7/OCVO0 RecusosOrdnários(Uvces)

08.244.0801.1025 Assistdnúa a Farniias em SiUação de VUner^lidade Sodal

02630 5.500,00

56.000,00

5.500,00

65.000,00

827,74

8.120,12

4.672,26

46.678,88

jN^mitidopor CADASTRO D EPPA, na versão. 5632 e 19flD6/2023 1622:37

CaIè - Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de eiercici os anteriores
ro



^Prefeitura Municipal de Planalto - 202 t
Saido das contas de despesa

Calculado em: 19/06/2023

Página:3

Ôrgâo/Uniílaae/PrqetoouAtiwòade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor atualizado Uquido empenhado Saldo atualValor autorizado

3.3,90.3000.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 0000/01A37/00/00 Recufsos Ordinários (üvres)

06.244.0801.2024 GerenolamentodaSecret^iadeAssistÊndaSooal eCRAS

02650 8.120,12 46.879,8855.000,00 55.000,00

S0.85S.15 169.141,852^.000,00 220.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

220.000,00 220.000,00 50.858,15 169.141,85E  00000 000CV01/O7/OV00 Recursos Ordinários (Livres)  02730
■y^

761.061,26 ;

761.061,25

300.000,00

.  761.061,26

781.061,25

300.000,00

154.302,69

154302,59

124.924,80

606.768,66

606.768,66

175.076,20

11 SecrelatledeAsrtoulwra

133 Oepan^ner^odeAgricUiura

20,606,2001.1058 PatriihaMecartzada

3.390.30.ra.00 MATERIAL DE CONSUMO

E  00000 OOOOA)1/07/OOAX) Recursos Ordinários (üvres)

206062)01.2057 Apoioaos Prodiores Ruréls

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 0000101/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

20.606.2001.2059 Programes Conservação de Solos

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 OOCXVOI/07/OOiOO Recursos Ordinários (Uvres)

20.606.2001,2060 ApdoaPfodjçâoPecu^ia

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CCWSUMO

t:.

02800

02860

02930

V--.-
●.il'I j

175.076,20300.000,00 300.000,00 124.924,80

291.930,20308.000,00 308.000,00 16.069,80

308.000,00 308.000,00 16.069,80 291.930,20

44716,2554.061,25 54061,25 9.345,00

54.061,26

88.000,00

54,061,25

88.000,00

9,345.00 44 716,25

3.962,99 84037,01

88.000,00

11.000,00

88.000,00 3.962,99 84.037,01E  00000 000cw)1/07/00«0 RecuTSOS Ordinários (Livres)

20.608.1301.2075 Programa da Psioillua

3.3.90,30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 OOOOflD1/D7/OOi«) Recursos Ordinâ-ios (Uvres)

02950

03010

11.000,00 0,00 11.000,00

0,00 11.000,0011.000,00 11.000,00

27.600,00

27.500,00

11.000,00

27.600,00

27.600,00

11.000,00

:S.3S0,91 i

26.^0,91

10.663,54

12 SocrolanadBindustriaBComéraoBTirlRmQ 1.119,09

1.119,09

336,46

L

134 Divlsãodelndúslna

22.661.2201.2062 Incertivos as Atividades Comerciais, indistriaíseaoTurísnn

3.3,90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

22.6612201.2064 ApoicVPromoçâo de DivUgaçèo de Feiras ena Área do Turismo

3.3.90.30.X.00 MATERIALOECONSUMO

E  OOOCO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

030X

03110

11.000,X irox.x 338,46 10.663,54

16.600,X 16.500,X 782,63 16.717,37

16.5X.X 16.5X.X 782,63 15.717,37

72.877,42:

72.877,42

72.877,42

110.0X,X

110.000,X

110.000.x

no.oxÃ»
110.0X,X

110.000.X

37,122.6813 SecrelírIadoMeoAmOiente

136 DopaiamentcideMeioAmbienie

18.541.0X1.2055 Pres^NaçãoeRecif/eraçãoArrtxental

3.3.X.30,X,X MATERIALOECONSUMO

E  OOOX O00tyoi/D7/O0«) RecursosOrdináfios(üvres)—.032X

37.122,68

37.122,58

iio.ox.x 110.0X.X 37.122,58 72.877,42

^cretana d© Cullitfa

D epar tanento de Cul tur a

13.392.1301.2047 Atividades doD^>£rtamer«o de Cultura

^'''^tidopor CADASTRO DE PPA, na versão; 5632 e

■ Grupodafòntedoe«rcicio/EA - Grupo da fonte de e/ercicios anteriores
CIO

33Jn0.X

33.0X.X

33.0X.X

33.Q0I1.X

33.0X.X

33.0X.X

32.826,16

32.826,18

32.826,16

173,84

173,64

173,84

19/06C023 1622;37



^Prefeitura Municipal de Planalto - 202 )
Saido das contas de despesa

Calculado em: 19/06/2023

Pàgina:4

Váor atualizado Líquido empenhado Saldo atualÔrgSo/Unidade/Projeto ou Atwdade/Conta de despesa/Fonte de recirso) F. PADRÃO/ORIS/APU DES/DET) Valor autorizado

3.3.90.30.00.00 MATERIW. DE CONSUMO

E  OOOOO OOCXV01AD7/OCVOO Recursos Ordinários (Li\res)03300 32 826,16 173,8433.000,00 33.000,00

Total Geral 2.459.677,43 1.809.283,623.968.961,25 4.268.961,25

Critérios de seleção:

Data do câculo. 19/06/2023

Orgào entre: 01 el4
Natureza de despesa entre 3 3 90.30.00.00 e 3.3 90.30.00.00
Fonte de recurso entre 00000 e 00000
Somente contas com saldo

19^6/2023 16:22:37Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5532 e

E - Grupo da fonte do e)«rcício / EA - Grupo da fonte de ejercicios anteriores
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°...

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC 123/2006 E 147/2014

/2023

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia

no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até ás   (

 / /2023.

I  /2023 . às í I horas.

nos

I horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -ww\w.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-maii: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DÇ OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação a aquisição de materiais de construção para atender
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR
condições fixadas neste edital e seus anexos.

as
nas

ITEM OBJETO QTD UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 Abraçadeira rosca sem fim 89x108

Abraçadeira tipo D com cunha 1”

Abraçadeira tipo u 1”

40 UN R$ 3,67 R$ 146,80
R$ 77,0002 50 UN R$ 1,54

03 30 UN R$2,19 R$ 65,70
04 Abraçadeira tipo u 2 15 UN R$2.20 R$ 33,00
05 Adesivo instantâneo para PVC 175grs

com pincel
Adesivo instantâneo para PVC com

50 UN R$21,28 R$ 1.064,00

06 10 UN R$ 5,20 R$ 52,00

07 Aditivo

concreto e argamassa 18kg. Marca de
referência Vedacit

impermeabilizante para 100 UN R$ 124,32 R$ 12.432,00

08 Aditivo substituto do cal com 3.6L 40 UN R$ 39,67 R$ 1.586,80

1
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09 Alicate universal 8 polegadas, com
cabo de borracha

08 UN R$ 42,38 R$ 339,04

10 Anel de cera com guia para vaso
sanitário

40 UN R$ 14,75 R$ 590,00

11 Arame recozido n® 18 250 KG R$ 23,34 R$5.835,00
12 Argamassa AC~1 com 20 kg

Argamassa AC-2 com 20 kg
50 UN R$ 17,66 R$ 883,00

R$ 5.728,0013 200 R$ 28,64UN
14 Argamassa AC-3 com 20 kg 100 UN R$ 29,29 R$ 2.929,00
15 Assento almofadado redondo para

vaso sanitário com tampa cor; branco

Assento plástico injetado redondo para
vaso sanitário com tampa cor: branco
Assento Sanitário Infantil para vaso de
6 litros, estofado, impermeabilizado.
Bandeja para pintura plástica tamanho
aprox. 40x23cm.
Barrica de textura arenosa branca lisa

30 UN R$ 82,26 R$ 2.467,80

16 15 UN R$ 38,45 R$ 576,75

17 20 UN R$ 79,25 R$ 1.585,00

18 15 UN R$ 16,21 R$ 243,15

19 200 R$ 88,57UN R$ 17.714,00
25 kg

20 Barrica de textura grafiato branca 25 kg

Broca para concreto 10 mm

50 UN R$ 88,57 R$ 4.428,50
21 25 UN R$ 16,01 R$ 400,25
22 Broca para concreto 6 mm 25 UN R$ 11,93 R$ 298,25
23 Broca para concreto 8 mm 25 UN R$ 13,05 R$ 326,25
24 Broca para madeira 10 mm 25 R$ 14,72UN R$ 368,00
25 Broca para madeira 6 mm 25 UN R$ 12,93 R$ 323,25
26 Broca para madeira 8 mm 25 UN R$14,38 R$ 359,50
27 Bucha de redução 32x20mm 50 UN R$ 2,79

R$ 0,22
R$0,14

R$ 139,50
28 Bucha plástica 10 mm 300 UN R$ 66,00
29 Bucha plástica 6 mm 300 UN R$ 42,00
30 Bucha plástica 8 mm 300 UN R$ 0,22 R$ 66,00
31 Cabo de madeira para enxada oval

1,2m de comprimento
Cabo de madeira para machado 95cm
de comprimento
Cabo de madeira para picareta 95cm
de comprimento

15 UN R$ 24,67 R$ 370,05

32 10 UN R$ 32,87 R$ 328,70

33 10 UN R$ 26,68 R$ 266,80

34 Caixa de descarga para banheiro
(completa)

40 UN R$ 52,83 R$2.113,20

35 Caixa de gordura/passagem
4Qomx40cmx40cm em concreto

10 UN R$ 90,67 R$ 906,70

36 Caixa de luz 4x2 em metal 200 UN R$3,36 R$ 672,00
37 Caixa de luz 4x4 em metal 50 UN R$7,10 R$ 355,00
38 Caixa para massa em PVC preta 20

litros
Caixa sifonada em PVC quadrada
branca 100x1 OOxõOmm

06 UN R$21,49 R$ 128,94

39 30 UN R$21,90 R$ 657,00

40 Carrinho de mão
estrutura de

galvanizada, capacidade da caçamba
46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.

com caçamba
aço tubular, chapa

20 UN R$ 240,41 R$ 4.808,20

2
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41 Cilindro para fechadura com duas
chaves e rosca C400 split bold.

30 UN R$41,65 R$1.249,50

42 Conector cerâmico para fio de lO.Omm
Conector cerâmico para fio de 16.0mm
Conector cerâmico para fio de 4,0mm
Conector cerâmico para fio de 6,0mm

10 UN R$ 8,60 R$ 86,00
43 10 UN R$ 9,22 R$ 92,20
44 10 UN R$8,94 R$ 89,40
45 10 UN R$ 9,04

R$ 6,90
R$ 19,81
R$ 23,51

R$ 90,40
46 Conector de cobre 10mm 10 UN R$ 69,00

Conector de cobre 35mm47 10 UN R$ 198,10
48 Conector de cobre 95mm 25 UN R$ 587,75
49 Conector para conduite PVC 1 pol.

cinza
50 UN R$ 14,52 R$ 726,00

50 Conjunto Lavatório pia e coluna em
porcelana cor branca

20 UN R$ 230,26 R$4.605,20

51 Corda de nylon PP 6,0 mm 200 KG R$ 1,87 R$ 374,00
52 Cumeeira fibrocimento 110x42cm 300 UN R$ 68,18 R$ 20.454,00

6,0mm 15 graus sem amianto
Cumeeira fibrocimento 51,1x31,5cm
4,0mm articulada sem amianto

53 400 UN R$ 25,88 R$ 10.352,00

54 Curva em PVC elétrica 90° 1/2' 20 UN R$1,54 R$ 30,80
55 Curva em PVC elétrica 90° 1 15 UN R$ 3,76 R$ 56,40
56 Disco de corte diamantado 10’ 40 UN R$ 24,02 R$ 960,80
57 Disco de corte refratário 10’ 15 UN R$ 26,24 R$ 393,60
58 Disco para corte de madeira

185mmx20mmx40dentes de vídea
20 UN R$ 44,04 R$ 880,80

59 Dobradiça de ferro 3 1/2 120 UN R$ 5,18 R$ 621,60
60 Ducha 127 volts 5500 watts 3 20 UN R$ 76,36 R$1.527,20

temperaturas.
61 Eletroduto de PVC 1,1/2^^ com 3.0mts

Eletroduto de PVC 1/2"com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 1 "com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 2,1/2” com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 2" com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 3/4" com 3,0 mts

20 UN R$ 14.86 R$ 297,20
62 40 UN R$ 9,43 R$ 377,20
63 40 UN R$16,94 R$ 677.60
64 10 UN R$ 25,94 R$ 259,40
65 30 UN R$ 29,17 R$ 875,10
66 40 UN R$ 18,15 R$ 726,00
67 Engate flexível plástico 1/2" 40 cm

Fechadura metálica externa completa
Fechadura metálica interna completa
Fita adesiva alumizada para emendar
manta térmica. 45mm de largura,
0,5mm espessura, 50 mts
comprimento
Fita crepe 18mmx50m, caixa com 06
rolos.

50 UN R$ 9,00 R$ 450,00
68 30 UN R$ 90,91 R$2.727,30
69 20 UN R$ 67,09 R$ 1.341,80
70 40 UN R$ 23,05 R$ 922,00

71 40 cx R$ 30,84 R$ 1.233,60

72 Fita crepe 25mmx50m
Fita crepe 48mmx50 m

40 UN R$8,31 R$ 332,40
73 20 UN R$ 15,41 R$ 308,20
74 Fita dupla face transparente 12mm x 20

mts, para fixação de vidros e canaletas
de PVC em paredes, capacidade de
carga de 1 kg cada 5 cm quadrados de

20 UN R$ 55,54 R$ 1.110,80

fita.

75 I Fita isolante preta, rolo com 10 mts 300 RL I R$ 5,25 R$ 1.575,00
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76 Fita veda rosca 18mm x 25m 200 UN R$3,91
R$ 45,17

R$ 782,00
77 Forro PVC 10mm de espessura, 20cm

largura, cor branco frisado - cortado na
  medida solicitada.

800 M" R$ 36.136,00

78 Garfo para rolo de lã 23cm 20 UN R$ 13,59 R$ 271,80
79 Grampo para haste terra 10 UN R$ 9,97 R$ 99,70
80 Haste de cobre para aterramento 5/8'

2,4 mts
10 UN R$ 43,80 R$ 438,00

81 Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2' 10 UN R$ 13,26
R$ 12,93

R$ 132,60
82 Interruptor paralelo uma tecla

Interruptor simples duas teclas
Interruptor simples uma tecla

20 UN R$ 258,60
83 30 R$ 14,07UN R$ 422,10
84 30 UN R$ 13,21

R$ 10,21
R$ 396,30

85 Isolador roldana em porcelana 72x72 50 UN R$510,50
mm

86 Joelho de PVC para água 20mm
soldável

150 UN R$ 0,89 R$ 133,50

87 Joelho de PVC para água 25mm
soldável

200 UN R$ 1,00 R$ 200,00

88 Joelho de PVC para água 25mm
soldável com bucha latão com rosca

100 UN R$8,39 R$ 839,00

89 Joelho de PVC para água 32mm
soldável
Joelho de PVC para água 40 mm
soldável

100 UN R$4,13 R$413,00

90 100 UN R$7,40 R$ 740,00

91 Joelho de PVC para água com redução
25 mm X 20mm soldável com bucha
latão com rosca

10 UN R$ 7,25 R$ 72,50

92 Joelho de PVC para água com redução
de 32mm para 25mm x 20 mm

50 UN R$ 7,66 R$ 383,00

93 Joelho de PVC para esgoto lOOmm 30 UN R$8,86
R$ 2,60

R$ 265,80
94 Joelho de PVC para esgoto 40mm

Joelho de PVC para esgoto 75mm
Lâmina para arco de serra manual
bimetálica, com dentes de ambos os

40 UN R$ 104,00
95 15 UN R$7,51 R$112,65
96 50 UN R$ 10,86 R$ 543,00

lados, 24 dentes por poL, 300mm ou 8
pol.

97 Linha de nylon monofilamento 0,80mm
rolo de lOOmts

50 ROLO R$ 13,02 R$ 651,00

98 Lixa massa n“ 100 100 UN R$ 1,75 R$ 175,00
99 Lixa massa n° 120 100 UN R$ 1,52 R$ 152,00
100 Lixa massa n° 150 100 UN R$ 1,73 R$ 173,00
101 Lixa massa n° 80 100 UN R$ 1,78 R$ 178,00

Lona preta 150 micras com 8 metros de
largura
Luva de PVC para água 20mm soldável
Luva de PVC para água 25mm soldável
Luva de PVC para água 3/4" roscavel
Luva de PVC para água 32mm soldável

107 Luva de PVC para água 40mm soldável
108 Luva de segurança confeccionada em

102

103
104
105
106

600 MTS R$ 20,38 R$ 12.228,00

100 R$0,90UN R$ 90,00
150 UN R$ 1,06 R$ 159,00
20 R$ 3,49UN R$ 69,80
50 UN R$ 3,74 R$ 187,00
50 UN R$4,77 R$ 238,50
50 PAR R$21.20 R$ 1.060,00

000237
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raspa de couro natural, costurada, com
n° CA

109 Luva de segurança confeccionada em
vaqueta natural, com reforço palmar
interno, com elástico embutido no
dorso, costurada com n° CA

50 PAR R$ 22,98 R$ 1.149,00

110 Luva eletroduto de PVC 1,1/2 10 UN R$ 2,23 R$ 22,30
111 Luva eletroduto de PVC 1/2 10 UN R$ 1,97 R$19,70
112 Luva eletroduto de PVC 1 10 UN R$1,71

R$ 2,93
R$ 17,10

113 Luva eletroduto de PVC 2,1/2’ 10 UN R$ 29,30
114 Luva eletroduto de PVC 2 10 UN R$ 1,92

R$ 1,98
R$ 19,20

115 Luva eletroduto de PVC 3/4' 10 UN R$ 19,80
116 Luva LR para água 25mmx3/4‘ 10 UN R$9,61

R$ 2,34
R$ 96,10

117 Luva redução PVC para água
25mmx20mm

20 UN R$ 46,80

118 Luva redução PVC para água
32mmx25mm

20 UN R$5,51 R$ 110,20

119 Luva redução PVC para esgoto 100x50 10 UN R$13,91 R$139.10
R$ 126,60120 Luva redução PVC para esgoto 100x75

Mangueira amarela conugada 1”
Mangueira amarela corrugada 3/4"

10 R$ 12,66UN
121 300 MTS R$ 4,31 R$1.293.00
122 500 MTS R$2,49 R$ 1.245,00
123 Mangueira de pressão 1/2"

Mangueira para jardim trançada com
nylon 1/2”

400 MTS R$5,19 R$2.076,00
124 1400 MTS R$ 5,54 R$7.756,00

125 Massa acrílica branca com 25 kg
Óculos dê proteção ãnti-risco com
cordão
3iêõ desengripante ê anti-ferrugem
frasco com 300ml
Parafuso atarraxante cabeça de panela
4,8mmx50mm

100 R$81,16UN R$8.116.00
126 30 UN R$ 13,50 R$ 405,00

127 30 UN R$ 18,70 R$ 561,00

128 450 UN R$ 0,45 R$ 202,50

129 Parafuso de latão com bucha lOmm 100 UN R$2.01
R$ 0,29
R$0,18
R$ 0,47
R$ 3,21
R$6,04

R$ 201,00
130 Parafuso Phillips 3,5x35mm 300 UN R$ 87,00
131 Parafuso Phillips 4,5x25mm 300 UN R$ 54,00
132 Parafuso Phillips 5.0x60mm 300 UN R$ 141,00
133 Pincel para pintura 1/2' 25 UN R$ 80,25
134 Pincel para pintura 1" para tinta acrílica

Pincel para pintura 2" para tinta acrílica
Pincel para pintura 3” para tinta acrílica
Pincel para pintura 4” para tinta acrílica
Plug elétrico fêmea padrão Inmetro 10A
Plug elétrico macho padrão Inmetro
10A

25 UN R$151.00
135 25 R$8,11UN R$ 202,75
136 25 UN R$ 12,48 R$312.00
137 25 UN R$ 13,21 R$ 330,25
138 30 UN R$7,81 R$ 234,30
139 30 UN R$ 8,00 R$ 240,00

140 Plug para água roscado 3/4'
Prego com cabeça 12x12

30 UN R$ 1,64 R$ 49,20
141 30 R$ 25,17KG R$ 755,10
142 Prego com cabeça 17x27 150 KG R$21,93 R$ 3.289.50
143 Prego com cabeça 19x36

Prego telheiro 18x30
Quadro de distribuição de embutir para
12/16 disjuntores, sem barramento em

100 KG R$ 23,85 R$2.385.00
144 100 KG , R$ 23,63 R$2.363,00
145 05 UN R$ 115,22 R$ 576,10
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PVC.
146 Quadro de distribuição de embutir para

8 disjuntores, sem barramento em PVC

Registro de gaveta em metal para água
1,1/4”

05 UN R$ 49,73 R$ 248,65

147 30 UN R$ 85,70 R$2.571,00

148 Registro de pressão em metal para
água 3/4"
Registro de pressão em PVC para
água 25mm soldável
Rolo para pintura em espuma 23 cm
sem cabo

60 UN R$ 84,02 R$5.041,20

149 50 UN R$ 29,15 R$ 1.457,50

150 25 UN R$ 16,07 R$ 401,75

151 Rolo para pintura em espuma 9cm com
cabo

10 R$7,14UN R$71,40

152 Rolo para pintura em lã 18 cm com
cabo

25 R$ 19,83UN R$ 495,75

153 Rolo para pintura em lã 23cm sem
cabo

50 R$ 16,09UN R$ 804,50

154 Selador acrílico pigmentado 18 litros
Selador acrílico pigmentado 3,6 litros
Sifão sanfonado universal para pia
60cm

50 UN R$ 142,87 R$7.143,50
155 20 UN R$ 49,84 R$ 996,80
156 80 R$8,76UN R$ 700,80

157 Silicone branco 280gr 40 UN R$ 22,67
R$ 9,28
R$ 5,44

R$ 906,80
158 Soquete porcelana E-27 fixo 150 UN R$1.392,00
159 Tampa conduite PVC cega cinza

TEE em PVC para água 20mm
soldável

50 UN R$ 272,00
160 180 UN R$ 1,59 R$ 286,20

161 TEE em PVC para água 25mm
soldável

100 UN R$ 1,60 R$ 160,00

162 TEE em PVC para água 3/4" roscável

TEE em PVC para água 32mm
soldável

50 UN K$ 6,56
R$ 5,57

R$ 328,00
163 100 UN R$ 557,00

164 TEE em PVC para água 40mm
soldável

40 UN R$ 8,23 R$ 329,20

165 TEE em PVC para esgoto 100 mm 30 UN R$ 15,56
R$ 3,78

R$ 466,80
166 TEE em PVC para esgoto 40 mm

TEE em PVC para esgoto 75 mm
20 UN R$ 75,60

167 30 UN R$ 16,51 R$ 495,30
168 Thinner 900ml, referência IT-16 20 UN R$ 20,10 R$ 402,00
169 Tijolo maciço 5,5x11x24 2.0001

30.000
UN R$ 3,66 R$7.320,00

170 Tijolo 06 furos, 9x14x24 UN R$ 1,24 R$ 37.200,00
171 Tinta spray 400ml/200gr cores diversas

Tomada 2P+T 10A, com placa branco
com Inmetro

50 UN R$ 23,49 R$ 1.174,50
172 50 UN R$ 17,52 R$ 876,00

173 Tomada 2P+T 20A, com placa branco
com Inmetro

50 UN R$ 18,97 R$ 948,50
f

174 Torneira boia click 1/2", 3/4" e 1 20 UN R$ 99,40 R$ 1.988,00
175 Torneira boia para caixa 20cm de

comprimento entrada de 1/2”
176 Torneira boia para caixa 25cm de

comprimento entrada de 3/4”
177 I Torneira boia vazão total “1” em PVC

60 UN R$18,22 R$ 1.093,20

40 UN R$ 17,61 R$ 704,40

05 UN R$ 78,98 R$ 394,90

. 0(M)239
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178 Tubo de embutir p/caixa descarga
Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6
litros, convencional.

30 UN R$ 25,70 R$ 771,00
179 15 UN R$ 470,93 R$ 7.063,95

180 Vaso sanitário porcelana cor branca 25 UN R$ 242.90 R$6.072.50
181 Veda calha 280GR 50 UN R$ 24,58 R$ 1.229,00
182 Betoneira profissional, completa,

monofásica, 220V, mínimo de
220Litros. motor 1CV.

02 UN R$3.513.00 R$7.026,00

TOTAL: R$ 321.412.68

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 321.412,68 (Trezentos e
vinte e um mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e oito centavos), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL; Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR
DATA: / /2023.
HORA; 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do
art. 48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n“ 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no íote principal tem cota que atenda
a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e
seus anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas
jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP). sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de
empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o
disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,
podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na “cota principal"
adjudicar o item da “cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa,
será oportunizada às demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do
item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota
exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente cieverá ser adjudicado o item
da cota principal peio menor valor, sob pena de não homo^oçjação.
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4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionaimente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na sequencia às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do
§2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste dc Paraná conforme definido pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - !8GE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do lauacu.
Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul. Capanema. Chopinzinho.
Clevelândía. Coronel Domingos Soares. Coronel Vivida. Cruzeiro do
Iguaçu, Dois Vizinhos. Enéas Marques. Flor da Serra do Sul.
Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itapeiara D’Oeste. Manfrinópolis.
Mangueihnha. Mariópolis. Marmeleiro. Nova Esperança do lauacu.
Nova Prata do Iguaçu, Palmas. Pato Branco. Pérola D’Oeste. Pinhal
de São Bento, Planalto. Pranchita. Realeza. Renascença, Salgado
Filho, Salto do Lontra. Santa Izabel D’Qeste. Santo Antônio do
Sudoeste. São João, São Jorge D’Oeste. Saudades do Iguaçu.
Sulina. Verê. Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos  e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
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Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARI 1CIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

-  No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes,
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):

- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais:
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações:

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comerciai pertencente, no caso de
Empresário Individual:
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III):

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia)’
5.2.2.2

representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto
Contrato Social:

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III):

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habiiitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente
desclassificação de sua proposta.

~ Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:

5.2 0

5.2.1.2

- Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
ou

ou
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5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90{noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N“ 1):
6.1- O arquivo de proposta deve ser solicitado via e-mail licitacao@planalto.or.qov.br
juntamente com as seguintes informações, número da licitação que se pretende
arquivo, telefone da empresa, e-mail para contato  e contrato social com alterações para
cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N“ 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://plan_alto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (PENDRIVE) para alimentação do sistenr.a de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs:  O endereço de e-mail. indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos,

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro,
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e sera contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.  O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação,
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade ccm a legislação aplicável
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e

como

ser

e as
seus anexos.
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e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor,
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro,

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
qualquer outro pretexto,
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes até a conclusão dos
mesmos,

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados,

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

erro, omissão ou

ao

e seus anexos

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação,

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
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inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, i
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6 1 letra
“c”.

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

nem preços

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023.

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° ,/2023.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos  e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes,  o Pregoeiro(a) promoverá a abertura

no
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dos envelopes contendo as propostas de preços, conferíndo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo da Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9-2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do último exercício;

- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, dt' ;icordo com a Lei 12.440

9.2.2.2.1

9.2.2.2.2

0,Q0246
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de 7 de iulho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente local da sede da proponente;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através dé
conferência no respectivo “site” de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou

ou

ou

3 0D0247



município de planaltot
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planaito@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

%

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - Pr’
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h, sem custo algum para a empresa
interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que
sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- Aplica-se a este Pregão, nos itens/arupos exclusivos para microemoresa e

empresa de pequeno e nos itens/qrupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de marco de 2022.

 estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local
regionalmente, de acordo com os seguintes termos:

ou

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas micioempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou reaionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preco válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou reaionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % fdez por cento) a mais do melhor preco
válido, desde que este valor sefa compatível com  a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente ás licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente ás sediadas
em âmbito regional.
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10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

em

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas  a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes > ,
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

nas

a serem

que
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10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pe!o(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva  e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

0
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO;
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

acima

recursos, ou desistência de sua

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

e assim
os
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos  à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na
Prefeitura Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR,
em até 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante, nos termos do subitem seguinte;

11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações;

Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

11.3- No momento do recebimento dos itens, serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11.4- Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois)

esse

a)
b)
c)
d)
e)
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dias corridos.

11.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

11.6- 0(s) objeto (s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

11.8-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.10- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta 0 pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
CONTRATUAL

pneus, manutenção dos veículos, materiais e

no

FASE
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

com
com a

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infiação a qualquer cláusula
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;

0

ou

em

r Li ^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0n0M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁFlanãM

.ÉV*U>/

12.2.4, Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detaíhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem
que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro  do contrato, em
prejuízo da Municipaíidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

e a

13.6
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14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000
00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.1001.2027 3 3.90.30.00.00.00000
02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatórío
PREGÃO PRESENCIAL n°

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual,
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

/2023.

os
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15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17;30h;
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacaofSjplanalto.Dr.aov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
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16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual
período.

17 - DA CONTRATAÇÃO;
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, alérr^ das previstas neste Edital e
seus Anexos.

contrato celebrado entre o Município de Planalto

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contato.

17.4-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, apíicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com  o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.

observadas as ofertas anteriormenteocorrer

25
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL:

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento:
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VI! - Minuta de Contrato;

sua

Planalto-PR, de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° V2023.
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ lS|o

ENDEREÇO. FONE;

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

identidade sob n°

portador(a) da cédula de

  e CPF sob n°

a participar do procedimento licítatório, sob a

72023, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

000260
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023.
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL;

CNPJ NO

ENDEREÇO. FONE;

MUNICÍPIO; EST.

O representante legal da

empresa.

   , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 72023

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME;

RG/CPF

CARGO

000261
28

3



município de planalto
lí CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

úi<«-

MM

PREGÃO PRESENCIAL N° 72023.
ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

/2023,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000262
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PREGÃO PRESENCIAL N°
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

/2023.

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000263

30
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ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

/2023.

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/2023

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000264
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PREGÃO PRESENCIAL N°
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023.

72023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.
CONTRATADA:
inscrita no CNPJ sob n.°

devidamente
com sede à

N° na Cidade de

pelo Administrador(a) o Sr(a)
portador(a) do RG n.°
residente domie

., neste ato representado
brasileíro(a), comerciante.

e do CPF sob n.°
ciliado(a) Cidade dena

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° /2023 pelas cláusulas a seguir expressas
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR
condições fixadas nas cláusulas a seguir:
Item lObjeto

nas

Quant. Unid Preço Preço
unitário total

01

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°.
anexos e a proposta da CONTFRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados
Cláusula Primeira a CONTF^TANTE pagará à CONTÍRAIADA valor total de R$ .
'  ) daqui por diante denominado “VALOR CONTFRATUAL

/2023, juntamente com seus

na

{

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados ern parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 000265
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFRATADA:
a) A empresa deverá entregar os objetos solicitados na Prefeitura Municipal, à

Praça São Francisco de Assis. n°1583. Centro, Planalto -PR, em até 05 (cinco)
dias úteis, ou onde o secretário solicitante indicar, dentro do município

as

0WS66
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custos para a contratante, após o recebimento da solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter
seguintes informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características

as

precisas,
marca, modelo,

procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros,
d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao

fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade  e funcionamento,

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o
fornecedor deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus
para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento,

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação,

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

serão

DOTAÇÕES
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Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000
00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

—  ̂ Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual. Inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em casc de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda

dl)0268
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de Vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA

ou

em

ou

0 intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às comínações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

com

3) a muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado,
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57^
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da entrega dos objetos nos prazos estipulados:
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto contratado;

não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assirr. como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;

i) ^ alteração social e a modificação da finalidade ou di estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância  e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
0 contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

b)

d)

cessão ou

f)

k)

000^70
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTÍRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro. CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULApÉCiMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n^'. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas

Planalto - PR, de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

00|271
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1.
Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com

vistas à contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção e objetos
congêneres para atender as necessidades do Município de Planalto-PR, cujas especificações
estão estabelecidas em solicitação data de 03 de julho de 2023.

2.
A solicitação encontra-se chancelada pelas Secretarias Municipais de Administração,

de Indústria Comércio e Turismo, de Educação, de Agricultura, de Obras

Serviços Rodoviários, de Saúde, de Assistência Social, de Cuitu
e Serviços Urbanos, de

ra e Secretaria Municipal de
Esportes, as quais atestam previsão de uso total das quantidades definidas, observados
demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Editai.

Segundo fundamentado no item 4.6 do termo de referência, o valor estimado foi
apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com base em orçamentos
recebidos de empresas distintas especializadas {vide tabela comparativa de valor à fl. 17, a saber;
VALCIR MACHADO DE MELLO-ME; ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA -
todas empresas locais). Banco de Preços, Tabela SINAPI
do ano de 2022.

prazos e

EPP;

e a Ata de Sessão pública deste município

4.
A minuta de edital prevê a modalidade Pregão menor preço por item (item 10.1)
Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do pregão a

5.

ser realizado.

6.
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos

no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 03 de julho de 2023;

Termo de referência (fl. 08 e seguintes);

Orçamentos;

b)

c)

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos
ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Remessa à Procuradoria Jurídica

de 2023 (fl. 229);

e) Parecer Econômico

f) Minuta do edital,
e Finance

emissão de parecer jurídico, datado de 05 de julho
para

iro e Contábil datado de 05 de julho de 2023

anexos e minuta do contrato;

(fl. 230);

7.
Na sequência, em data de 13 de julho de 2023

Procuradoria para a análise prévia dos

minuta do contrato.

o processo foi remetido a esta

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e

atos
0.

I.
DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA

O pregão consiste

para a aquisição de bens e

Municípios.

8.
ELEITA

em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002

serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

9.

possam ser objetivamente definidos pelo edital.

,  são

cujos padrões de desempenho e qualidade

por meio de especificações usuais no mercado

=====●5=“——
10.

com o
e 0 exame

11.

12.
1  ° art- 5S da Lei n? 2.649/2022 alterou
.321/2007, 0 qual passou a vigorar com a seguinte redação:

a redação do art. 25 da Lei

'Art 25.
ora aphcaçao dos benefícios prewsfos no art 24

para efeitos dos limites de valor estabelecidos
nas liatoçoes por preço global, o valor estimado paro

deve ser considerado como um Único item ■ e

§l^A aplicação do beneficio previsto no inciso II do "capuf do presente artigo pode

B  e 2I - Será considerado,
ou.

pequen
no processo.

4
cada item separadamente

0 grupo ou o lote da Licitação que

C:

o porte,

preço

ocorrer

pregão, que será regida por esta Lei. Parágiíifo ÍnfcT ^Cons^ZamTT adotada a licitação na modalidade de
artigo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam Lr^Z ^
especificações usuais no mercado ” ^ objetivamente definidos pelo edital, por meio de

PARECER JURÍDICO



nas seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edita! do Processo Licitatório e/ouseus anexos. '

para garantir a vantajosidade de uma

em

I
Diante da peculiaridade do objeto licitado,

contratação;

ii Para implementação dos objetivos propostos no art 47, do Lei Complementar n^ 123/2006
Saliento inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve

ser dado preferencia ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal
justificar o por que optou por realiza-lo na forma presencial,
benefícios de sua escolha. Assim.
autorizadora em privilegiar

13.

não só

mas também demonstrar
compreendo a importância e alcance da lei

os

municipal

^presas locais
as

, conforme consubstanciado em lei Federal
(art. 47 da LC ng 123/2Q0fi).

14.
Porem, a permissão da Lei Municipal ns 2.649/202Z não é um "mar ahortn

para a administração pública promover o Pregão Presencial sem

motivos determinantes (interesse púhlirn)
a devida justificativa dos

15. A utilização de Pregão Presenrlal
p,r,. |. . , . .  nap pode ser a regra da Administração
Publica local, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantpc

16.
Saliento que o TCU vinha determinando 90S jurisdicionados que só utilizassem

pregões no formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame
eletromco, a ser justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de
üctaçoes e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 2^, também dispôs que "as licitações
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilizacàT^jT^

a^essão pública ser registrada em ata e gravada
regra é reforçada também pelo § 5? do

a hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza

no formato

presencial, desde que motivada, devendo
em

áudio e vídeo". Referida
mesmo art. 17, segundo o qual

-se como excepcional.
17.

^  permanece a preferência pela licitação eletrônica
ambito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

Contudo, insta salientar que o art. 19, §3" da Lei 10.024/2019
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias,

tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão
forma presencial, desde que devidamente Justificado expressamente

no

18.
traz a

apenas nos

19.
na

o interesse público.
20.

Em termos de legislação local, a adoção do pregão
fortalece o desenvolvimento das empresas locais, ao mesmo tempo em que não será
prejudicial a competitividade do certame, tendo em 

vista que existem ao menos 04 empresas
que apresentaram orçamentos atuantes no ramo objeto deste certame.

em sua forma presencial

21.

iustificada a ™ enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que seja

e Òb táculos oc!r conhecidas as dificuldades
e obstáculos locais, tao necessários no sopesamento e julgamento das contrações públicas

mos o art. 22, § 1 , da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
ato de gestão antieconômico. Assi

, nos

pena de caracterizar

im, recomendo ao gestor que dentre as duas formas de pregão
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sqa dado preferênci^a ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se enquadre também aos termos
da Le, local (Lei Municipal n9 2.649/2022), se plenamente justificado, adote
presencial. -se o pregão

22.
Por fim, 0 artigo 2? do Decreto 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais

devera ser adotado, preferencialmente, o Sistema de 
Registro de Preços. Tais hipóteses não são

exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
publico do que do enquadramento preciso em uma delas.

23.
A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata de

Registro de Preço.

24. Analisando

utilização do critério
o contexto das contratações desta natureza, vislumbro

menor preço por ITEM atende

competitividade sem causar prejuízo aos licitantes, bem
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E , “

CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS

escolha da modalidade presencial,
ecomunicação.

que a
aos princípios da economicidade e da

como facilita a fiscalização por parte da

ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR

PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a

em que as empresas possuem maior facilidade d

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002,
subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

25.
0 Decreto n^ 3.555/2000, e.

26.
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

n^ 10.520/2002, que assim dispõe:
estabelecidos no art. 3^ da Lei

/ -
a autondade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o

objeto do certame, as exigências de habiiitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por madimpiemento e as ciáusuias do contrato, inciusiue com
jixaçao dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas especificações
que, por excessivos, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

lli - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definiçães referidas

a'oZLs^T ^ “ '''dispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
opo,odo5,_ bem como o orçamento, eiaborado peio órgão ou entidade promotora
da licitoçoo, dos bens ou serviços a serem licitados; e

no

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do árgão ou entidade

d7n7re Zlos '""T' ° ^ de apoio, cuja atribuição inciui.
sua rloTf - propostas e iances, a análise de sua dceitabUidade e
sua classificaçao, bem como a habilitação e o adjudicação do objeto do
licitante vencedor.

certame ao

27.
A seguir, passa-se ao cotejo entre estas

no intuito de verificar a regularidade jurídica do
providências que ainda devem

exigências legais e a instrução dos autos,

caso em exame, ou, se for o caso, apontar
ser adotadas pela Administração.

as
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Da justificativa da contratação2.1.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

28.

29. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração
Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos

efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis

especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às

necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

30.

os

31. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa

neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

A Lei n5 10.520/2002 (art. 3^, 1) determina também que a autoridade

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/quallficação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

32.

33.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

34. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve

conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo

pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

35. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente

juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, devendo emitir
autorização para licitação.

● Lei n” 10.520/2002, art. 3°, 1; Decreto n° 3.555/2000, an. 8°, III a.
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36. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, "a" do Decreto n^

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão {n^ 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade
minuta de Edital.

competente, constante da

37.
Para a licitude da competição, impende também que  a definição do objeto,

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à  Procuradoria avaliar

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico,

Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

-se

as

recomendando-se à

38.
Convém lembrar que o art 1°-, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto

da licitação, de fornecimento de materiais
e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção

ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos
estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente.

39.
Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. D_a pesquisa de preços e do orçamento estimado

40.
Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n°

14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços.

41.
Saliento que a Lei n9 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 19

de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou
publicação". Assim, a Nova Lei encontra-

em vigor na data de sua

se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada,
uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação" à Nova Lei de Licitações,
prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de Comp
(RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

ras

42. A flexibilização foi necessária psra garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a

maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos
servidores para as adaptações necessárias.

e preparar os

43.
Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se

discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante
área no âmbito da Administração Pública.

44.
Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre

parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades o serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
peculiaridades do local de execução do objeto.

os

e os
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§ r No processo lidtatório para aquisição de bens  e contratação de serviços em qerai
conforme regulamento, o valor estimado

.  será definido com base no melhor preço aferído por
meio do utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
pomel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pelo Administi-açõo Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utihzaçao de dados de pesquiso publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovado pelo Poder Executivo federal  e de sítios eletrônicos
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
cotaçao, desde que seja apresentada justificativo do escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgoçao do edital;

especializados ou de

de

V - pesquisa no base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Observe-se:45.
.  . ° 3 P3go deve ser compatível com aquele praticado no

mercado, situaçao essa a ser comprovada mediante  a juntada da documentação pertinente
respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros 

órgãos e entidades da Administração
Pubiica, ou justificativa circunstanciada caso não 

seja viávei obter esse número de cotações.

A despeito desta assertiva, o TCU Já se manifestou:

no

46.

o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntado do documentação pertinente nos
respectivos processos de dispenso, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas
do ramo, pesquiso de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou justificativa circunstanciada

de cotoçoes, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatona pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram
estimado (TCU, Plenário. Acórdão n°522/2014. Rei. Benajamin 2ymler,j. 12.3.2014).

caso não seja viável obter esse número

o preço

47.
Importante salientar que, além de obrigatória, a pesquisa deve ser revestida de

fundamentada seriedade, sob pena de responsabilizaçã
fizeram, mas também, do

somente dos agentes que a

competent

o nao

pregoeiro, comissão de licitação e autoridade e que
pela pesquisa mal elaborada ehomologa o procedimento. Todos respondem solidariamente

sua utilização!

48. Com efeito,
mesmo que outros sejam responsáveis pela elaboração da

pesquisa, os agentes responsáveis pela condução do procedimento (pregoeiro, comissão de
Ncitaçao e autoridade competente) possuem obrigatoriedade na verificação da real seriedade
da pesquisa efetuada.
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49.
Dessa forma, caso seja contratado .

dos praticados no mercado, mesmo que com base
solidariamente, os

pro

,

responsáveis pela confecção da p

ponente por valores excessivamente acima

 pesquisa mal elaborada, responderão

esquisa e pela compra.

em

50.
In casu, verifica-se a realização de coleta de

menos, 04 (quatro) fornecedores que atuam no mesmo

Tabela SINAPI e a Ata de Sessão pública deste

válida a fundamentação de que
com objetos semelhantes

fof encontrado licitaçõe

preços no mercado com, pelo

ramo, bem como Banco de Preços,
município do ano de 2022. Desconsidero. como

s de outros municípios vizinhos

n.fn.rin . /'V ^ pretendemos licitar, sendo que, muitos municípios estão
ptando em licitar de acordo com os valores da tabela SINAPI"

motivação, com o devido respeito, emulativa, aleatória e insatisfatória, face
administrativos da moralidade e eficiência.

não

Considero esta forma de

aos princípios

51.
A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos

caracterizam {quantidades, metodologia

ambientais, etc.}, possibilita a adequada
jurídico.

0 os elementos que

e tecnologia a serem empregados, critérios

pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento

52.
of f * cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir
efetivamente a realidade do mercado. Para tanto,  o TCU orienta que a Administração obtenha'
no minimo, tres cotaçoes válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos,

semnrp é t ° atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
sempre e suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas

limitaçao ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados
quando o volume da contratação permitiría eventual ganho de escala
obtidos. '

53. Alerta-se,
nem

comuns sao a

no varejo,

com redução dos preços

54.
Assim, para evitar distorções, além de realiza

características do objeto licitado
r pesquisa que seja adequada às

e tao ampla quanto a característica do mercado
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de
pesquisa, tais como bases de sistemas de
vigentes.

recomende, é

outras fontes de

compras e avaliação de contratos recentes ou

55. Observe-se
,,,,, , ~ ^ empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contrataçao desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-PlenárÍo) e
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdã ~

^ue não pode haver vínculo

o_ng 4.561/2010-li Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;
56.

a)
A caracterização completo dos empresas consultadas, com menção ao

endereço e números de telefones (AC-3889~25/09-l);

Indicação dos valores praticados (AC-2602~36/10-P)
fundamentado e detalhada (AC-1330-27/08-P);

Dota e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

b)
de maneira

c)

1).
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57. Ademais, vale asseverar
^ adequada pesquisa de preços é essencial para

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também.58.
_  P^ra afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da

participaçao no certame , uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a hcitaçao deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

59.
No presente caso, entendo escorreita a pesquisa realizada.

60.
,  especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trahalhn<; na

presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor t.mhpm ó
responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados. '

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência

Referido entendimento fora exarado no Acórdão n^ 2.318/17 do TflJ onde
fixou-se 0 entendimento de que é de responsahiliH^Hp do
homologa o certame a conferência sobre

61.

62.

pregoeiro e da autoridade aue

.pesquisa de preço, ou seia. se ela realmente atende

preço de mercado e se não houve sopre-preco.

Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
Üçitaçao da forma como se encontra atualmente, sob sua resDonsahilidaHp

Portanto, sugiro seíam reanali«;aHnç

^os critérios exigidos, estando dentro do
63.

64.
preços lançados que possuam variação

e pesquisas realizadas, a fim de se saber oual o real preço de

os
considerável entre os orçamentos

mercado para compras públicas.
65. Friso Que o que se busca com  —L-pesquisa de preco é o lançamento da lirítarãn
nos valores reais de mercado, sendo que a colheit. Hp orçamentos deve visar desmhrir n„.l ..
esse preço, checando-se ao mais proximo possível rio nrero praticado no mercarin rie mmnr;,^
públicas.

66.
A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços a qual consiste

variação das pesquisas realizadas, obietivanrin

considerando as variações decorrentes de

na
encontrar o real preco de mercado

.quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.
67. Oriento que a administração entre

,   em contato com as empresas que

praram vencedoras em certames similares mais próximos à Dro<;Pnte riatn. ̂  fim H» saber
houve variação de preços ou se os preços continuam similares

se

se
, solicitando cotacão.

,, ,. ^ Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da mntr;:>tar5n
publica, poderá a CPL contatar o Município contratante fd
averiguar qual o preco está sendo praticado neste

68.

a_pesquisa no banco de preço

ser

s) e
momento para aquele determinado produto.

Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preco de mercado, visto aue. se n prprn

P  . ingsmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no R;^nm Hp
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preco real de mprraHn

69.

fora mantido,

70. Porém, caso tenha ocorrido,   Leequilíbrio econômico financeiro naouele contrato.
_gvera a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se auispr utilizar rpfpririn

^ Art. 18. I da LC n*’ 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 1 1.488/2007.

000280
PARECER JURÍDICO

9



preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.

Neste caso em específico^ entendo que a pesquisa de preços se mostra
71.

adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

72.
A Lei 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazendo Nacional, o Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
caso, com o comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

73.
Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir
somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro
para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas
brasileiras não encontram-se

em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da

artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que  o contrato possa
documentação prevista

ser cumprido em seus ulteriores termos.

no

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

74.
Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39^ I).

Do exame da minuta de editai, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

75.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

76.
A Lei n9 8.666/93, aplicávei ao presente caso, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

77.
Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil é

genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.
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2.7. Autorização para a abertura da lícítacão

78.
Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

79.
Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para

a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n9 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

80.
Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o processo

licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato — o que foi atendido.

CONCLUSÃO

81.
Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer especialmente;

a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos;

Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas
recomendações ora apresentadas;

Deve ser anexada justificativa motivada para a realização do pregão
modalidade presencial;

Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo
unico do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores
competente do Município.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao set

cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procurad^

Após, à consideração superior. f

Planalto/PR, 14 de julho de 2023.

a) Recomenda-se exigir dos licitantes

b) as

c) na

d)

52.

ou

responsá^ autoridade

54.
e (prigem, parájas providênci

Jurídicá para novo larecer.

AfrÓSDREY

Procuradgr-^JtífícOco - Decret^3248/^10
OAB/PR n. 40.209

PARECER JURÍDICO
11
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MUNICÍPIO DE

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 18 de Julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

1

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
Contratação de empresa para a aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007,
4673/2017 e demais üísposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Üii £ DMiX
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

009283
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EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1-PREÂMBULO:

1.1-0 MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 01/08/2023, às 09:00 (novel horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 inove) horas do día
01/08/2023.

nos termos

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wvvw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46)3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - D9 OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação a aquisição de materiais de construção para atender
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

as

ITEM OBJETO QTD UND. VmloruNít, valor total
01 Abraçadeira rosca sem fim 89x108

Abraçadeira tipo D com cunha 1”
40 UN R$ 3,67 R$ 146,80

02 50 UN R$1,54 R$ 77,00
03 Abraçadeira tipo u 1 30 UN R$2,19 R$ 65,70
04 Abraçadeira tipo u 2 15 UN R$2.20 R$ 33,00
05 Adesivo instantâneo para PVC 175grs

com pincel
Adesivo instantâneo para PVC com

50 UN R$21,28 R$ 1.064,00

06 10 UN R$ 5,20 R$ 52,00

07 Aditivo

concreto e argamassa 18kg. Marca de
referência Vedacit

impermeabilizante para 100 UN R$ 124,32 R$ 12.432,00

08 Aditivo substituto do cal com 3,6L 40 UN R$ 39,67 R$ 1.586,80
09 Alicate universal 8 polegadas, com 08 UN R$ 42,38 R$ 339,04

1
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cabo de borracha
10 Anel de cera com guia para vaso

sanitário
40 UN R$ 14,75 R$ 590,00

11 Arame recozido n® 18 R$ 23,34250 KG R$ 5.835,00
12 Argamassa AC-1 com 20 kg R$ 17,66 R$ 883,0050 UN
13 Argamassa AC-2 com 20 kg R$ 28,64200 UN R$ 5.728,00
14 Argamassa AC-3 com 20 kg 100 UN R$ 29,29 R$2.929.00
15 Assento almofadado redondo para

vaso sanitário com tampa cor: branco
30 UN R$ 82,26 R$ 2.467,80

16 Assento plástico injetado redondo para
vaso sanitário com tampa cor: branco

15 R$ 38,45UN R$ 576,75

17 Assento Sanitário Infantil para vaso de
6 litros, estofado, impermeabilizado.

20 UN R$ 79,25 R$ 1.585,00

18 Bandeja para pintura plástica tamanho
aprox. 40x23cm.

15 UN .R$ 16,21 R$ 243,15

19 Barrica de textura arenosa branca lisa 200 UN R$ 88,57 R$ 17.714,00
25 kg

20 Barrica de textura grafiato branca 25 kg 50 UN R$ 88,57 R$4.428.50
21 Broca para concreto 10 mm 25 UN R$16.01 R$ 400,25
22 Broca para concreto 6 mm

Broca para concreto 8 mm
Broca para madeira 10 mm

25 UN R$ 11,93 R$ 298,25
23 25 UN R$13.05 R$ 326,25
24 25 UN R$ 14,72 R$ 368,00
25 Broca para madeira 6 mm 25 UN R$ 12,93 R$ 323,25
26 Broca para madeira 8 mm 25 UN R$ 14,38 R$ 359,50
27 Bucha de redução 32x20mm 50 UN R$ 2,79 R$ 139,50
28 Bucha plástica 10 mm 300 R$0,22UN R$ 66,00
29 Bucha plástica 6 mm 300 UN R$ 0,14

R$ 0,22
R$ 42,00

30 Bucha plástica 8 mm 300 UN R$ 66,00
31 Cabo de madeira para enxada oval

1,2m de comprimento

Cabo de madeira para machado 95cm
de comprimento
Cabo de madeira para picareta 95cm
de comprimento

Caixa de descarga para banheiro
(completa)

Caixa de gordura/passagem
40cmx40cmx40cm em concreto

15 UN R$ 24,67 R$ 370,05

32 10 UN P.$ 32,87 R$ 328,70

33 10 UN R$ 26,68 R$ 266.80

34 40 UN R$ 52,83 R$2.113,20

35 10 UN R$ 90,67 R$ 906,70

36 Caixa de luz 4x2 em metal 200 UN R$ 3,36 R$ 672,00
R$ 355,0037 Caixa de luz 4x4 em metal 50 UN R$7.10

38 Caixa para massa em PVC preta 20
litros

Caixa sifonada em PVC quadrada
branca lOOxIOOxSOmm

06 UN R$21,49 R$ 128,94

39 30 UN R$21,90 R$ 657,00

40 Carrinho de mão com caçamba
estrutura de aço tubular, chapa
galvanizada, capacidade da caçamba
46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.
Cilindro para fech?jdura com duas

20 UN R$ 240,41 R$4.808,20

41 30 UN R$41,65 R$ 1.249,50

2
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chaves e rosca C400 split bold.
Conector cerâmico para fio de 10,0mm42 10 UN R$ 8,60 R$ 86,00

43 Conector cerâmico para fio de 16,0mm
Conector cerâmico para fio de 4,0mm

10 R$ 9,22UN R$ 92,20
44 10 UN R$ 8,94 R$ 89,40

R$ 90,4045 Conector cerâmico para fio de 6.0mm 10 UN R$9.04
46 Conector de cobre lOmm 10 UN R$ 6,90 R$ 69,00
47 Conector de cobre 35mm

Conector de cobre 95mm
10 UN R$ 19,81 R$ 198,10

48 25 UN R$ 23,51 R$ 587,75
49 Conector para conduite PVC 1 pol.

cinza
50 R$ 14,52UN R$ 726,00

50 Conjunto Lavatório pia e coluna em
porcelana cor branca

20 UN R$ 230,26 R$4.605,20

51 Corda de nylon PP 6.0 mm 200 KG R$ 1,87 R$ 374,00
52 Cumeeira fibrocimento 110x42cm 300 UN R$ 68,18 R$ 20.454,00

6,0mm 15 graus sem amianto
53 Cumeeira fibrocimento 51,1x31,5cm

4,0mm articulada sem amianto
400 UN R$ 25,88 R$ 10.352,00

54 Curva em PVC elétrica 90° 1/2' 20 UN R$1,54
R$ 3,76

R$ 30,80
55 Curva em PVC elétrica 90° 1 15 UN R$ 56,40
56 Disco de corte diamantado 10' 40 UN R$ 24,02 R$ 960,80
57 Disco de corte refratário 10’ 15 UN R$ 26,24 R$ 393,60
58 Disco para corte de madeira

185mmx20mmx40dentes de vídea
20 UN R$ 44,04 R$ 880,80

59 Dobradiça de ferro 3 1/2 120 UN R$5,18 R$ 621,60
60 Ducha 127 volts 5500 watts 3 20 UN R$ 76,36 R$ 1.527,20

temperaturas.
61 Eletroduto de PVC 1,1/2" com 3.0mts

Eletroduto de PVC 1/2"com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 1"com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 2,1/2” com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 2" com 3,0 mts
Eletroduto de PVC 3/4'' com 3,0 mts

20 UN R$ 14,86 R$ 297,20
62 40 UN R$ 9,43 R$ 377,20
63 40 UN R$ 16,94 R$ 677,60
64 10 UN R$ 25,94 R$ 259,40
65 30 UN R$ 29,17 R$ 875,10
66 40 UN R$ 18,15

R$9.00
R$ 726,00

67 Engate flexível plástico 1/2" 40 cm
Fechadura metálica externa completa
Fechadura metálica interna completa
Fita adesiva alumizada para emendar
manta térmica, 45mm de largura,
0,5mm 50 mtsespessura

50 UN R$ 450,00
68 30 UN R$ 90,91 R$ 2.727,30
69 20 UN Px$ 67,09

R$ 23,05
R$ 1.341,80

70 40 UN R$ 922,00

comprimento
71 Fita crepe 18mmx50m, caixa com 06

rolos.
40 CX R$ 30,84 R$ 1.233,60

72 Fita crepe 25mmx50m
Fita crepe 48mmx50 m

40 UN R$ 8,31 R$ 332,40
73 20 UN R$ 15,41 R$ 308,20
74 Fita dupla face transparente 12mm x 20

mts, para fixação de vidros e canaletas
de PVC em paredes, capacidade de
carga de 1 kg cada 5 cm quadrados de

20 UN R$ 55,54 R$ 1.110,80

fita.
75 Fita isolante preta, rolo com 10 mts

Fita veda rosca 18mm x 25m
300 RL R$ 5,25 R$ 1.575,00

76 200 UN R$ 3,91 R$ 782,00
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77 Forro PVC 10mm de espessura, 20cm
largura, cor branco frisado - cortado na
medida solicitada.

800 R$ 45,17 R$ 36.136,00

78 Garfo para rolo de lã 23cm 20 UN R$ 13,59 R$ 271,80
79 Grampo para haste terra 10 UN R$ 9,97 R$ 99,70
80 Haste de cobre para aterramento 5/8’

2,4 mts
10 UN R$ 43,80 R$ 438,00

81 Haste PVC para chuveiro elétrico 1/2”

Interruptor paralelo uma tecla
Interruptor simples duas teclas
Interruptor simples uma tecla
Isolador roldana em porcelana 72x72

10 UN R$ 13,26 R$ 132,60
82 20 UN R$ 12,93 R$ 258,60
83 30 UN R$ 14,07 R$ 422,10
84 30 UN R$ 13,21 R$ 396,30
85 50 UN R$ 10,21 R$510,50

mm
86 Joelho de PVC para água 20mm

soldável
Joelho de PVC para água 25mm
soldável

150 UN R$ 0,89 R$ 133,50

87 200 UN R$ 1,00 R$ 200,00

88 Joelho de PVC para água 25mm
soldável com bucha latão com rosca

100 UN R$ 8,39 R$ 839,00

89 Joelho de PVC para água 32mm
soldável

100 UN R$4,13 R$413,00

90 Joelho de PVC para água 40 mm
soldável
Joelho de PVC para água com redução
25 mm x 20mm soldável com bucha

latão com rosca
Joelho de PVC para água com redução
de 32mm para 25mm x 20 mm
Joelho de PVC para esgoto IQOmm
Joelho de PVC para esgoto 40mm
Joelho de PVC para esgoto 75mm
Lâmina para arco de serra manual
bimetálica, com dentes de ambos os
lados, 24 dentes por poL, 300mm ou 8

100 UN R$ 7,40 R$ 740,00

91 10 UN R$ 7,25 R$ 72,50

92 50 UN R$ 7,66 R$ 383,00

93 30 UN R$ 8,86 R$ 265,80
R$ 104,00
R$ 112,65
R$ 543,00

94 40 UN R$2,60
95 15 UN R$ 7,51
96 50 UN R$ 10,86

pol.
97 Linha de nylon monofilamento 0,80mm

rolo de lOOmts
50 ROLO R$ 13,02 R$ 651,00

98 Lixa massa n® 100 100 UN R$ 1,75 R$ 175,00
99 Lixa massa n® 120 100 UN R$ 1,52 R$ 152,00
100 Lixa massa n° 150 100 UN R$ 1,73 R$ 173,00
101 Lixa massa n° 80

Lona preta 150 micras com 8 metros de

largura
Luva de PVC para água 20mm soldável
Luva de PVC para água 25mm soldável
Luva de PVC para água 3/4" roscavel
Luva de PVC para água 32mm soldável
Luva de PVC para água 40mm soldável
Luva de segurança confeccionada em
raspa de couro natural, costurada, com

100 UN R$ 1,78 R$ 178,00
102 600 MTS R$ 20,38 R$ 12.228,00

103 100 UN R$ 0,90 R$ 90,00
104 150 UN R$ 1,06 R$ 159,00
105 20 UN R$ 3,49 R$ 69,80

R$ 187,00106 50 UN R$ 3,74
107 50 UN R$ 4,77 R$ 238,50

R$ 1.060,00
108 50 PAR R$21,20

4
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n° CA
R$ 1.149,00R$ 22,98Luva de segurança confeccionada em

vaqueta natural, com reforço palmar
interno, com elástico embutido no
dorso, costurada com n° CA

50 PAR109

R$ 22,30R$2,23Luva eletroduto de PVC 1,1/2' 10 UN110
R$ 19,70R$ 1,9710 UNLuva eletroduto de PVC 1/2111
R$17.10R$ 1,7110 UNLuva eletroduto de PVC 1112
R$ 29,30R$ 2,93UNLuva eletroduto de PVC 2,1/2' 10113
R$19.20R$1,92UNLuva eletroduto de PVC 2”

Luva eletroduto de PVC 3/4'
10114

R$ 19,80R$ 1,9810 UN115
R$ 9,61 R$ 96,10UNLuva LR para água 25mmx3/4”

Luva redução PVC para água
25mmx20mm

10116
R$ 46,80R$ 2,34UN20117

R$ 110,20R$5,51Luva redução PVC para água
32mmx25mm

20 UN118

R$ 139,10R$13,91Luva redução PVC para esgoto 100x50 10 UN119
R$12,66 R$ 126,60Luva redução PVC para esgoto 100x75 10 UN120

R$ 1.293,00R$ 4,31MTSMangueira amarela corrugada 1”
Mangueira amarela corrugada 3/4'
Mangueira de pressão 1/2"

300121
R$ 1.245,00R$ 2,49500 MTS122
R$2.076.00MTS R$5,19400123
R$ 7.756,00R$ 5,54MTSMangueira para jardim trançada com

nylon 1/2”
Massa acrílica branca com 25 kg
Óculos dê proteção anti-risco com
cordão

1400124

R$ 8.116,00R$81,16UN100125
R$ 405,00R$ 13,5030 UN126

Óleo desengripante e anti-ferrugem
frasco com 300ml

R$ 561,00R$ 18,7030 UN127

R$ 202,50R$ 0,45Parafuso atarraxante cabeça de panela
4,8mmx50mm

UN450128

R$ 201,00R$2,01Parafuso de latão com bucha lOmm 100 UN129
R$ 87,00R$ 0,29UNParafuso Phillips 3,5x35mm 300130
R$ 54,00R$ 0,18UNParafuso Phillips 4,5x25mm

Parafuso Phillips 5.0x60mm
Pincel para pintura 1/2"
Pincel para pintura 1” para tinta acrílica

300131
R$ 141,00R$ 0,47300 UN132
R$ 80,25R$ 3,21UN25133
R$ 151,00R$ 6,0425 UN134
R$ 202,75Pincel para pintura 2” para tinta acrílica UN R$ 8,1125135

R$ 12,48 R$312.00Pincel para pintura 3” para tinta acrílica
Pincel para pintura 4” para tinta acrílica

UN25136
R$ 330,25R$13,21UN25137
R$ 234,30R$7,81Plug elétrico fêmea padrão Inmetro 10A

Plug elétrico macho padrão Inmetro
10A

30 UN138
R$ 240,00R$ 8,0030 UN139

R$ 49,20R$1,64Plug para água roscado 3/4'
Prego com cabeça 12x12
Prego com cabeça 17x27

30 UN140
R$ 755,10KG R$ 25,1730141
R$3.289,50R$21,93150 KG142
R$2.385.00R$ 23,85Prego com cabeça 19x36

Prego telheíro 18x30
Quadro de distribuição de embutir para
12/16 disjuntores, sem barramento em
PVC.

100 KG143
R$2.363.00R$ 23,63100 KG144
R$ 576,10R$ 115,22145 05 UN
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146 Quadro de distribuição de embutir para
8 disjuntores, sem barramento em PVC

05 UN R$ 49,73 R$ 248.65

147 Registro de gaveta em metal para água
1,1/4”

30 UN R$ 85,70 R$2.571,00

148 Registro de pressão em metal para
água 3/4"

60 UN R$ 84,02 R$5.041,20

149 Registro de pressão em PVC para
água 25mm soldável
Rolo para pintura em espuma 23 cm
sem cabo

50 UN R$ 29,15 R$ 1.457,50

150 25 UN R$ 16,07 R$ 401,75

151 Rolo para pintura em espuma 9cm com
cabo

10 UN R$7,14 R$71,40

152 Rolo para pintura em lâ 18 cm com
cabo

25 UN R$ 19,83 R$ 495,75

153 Rolo para pintura em lã 23cm sem
cabo

50 UN R$ 16,09 R$ 804,50

154 Selador acrílico pigmentado 18 litros
Seiador acrílico pigmentado 3,6 litros
Sifão sanfonado universal para pia
60cm

50 R$ 142,87UN R$7.143.50
155 20 UN R$ 49,84 R$ 996,80
156 80 UN R$ 8,76 R$ 700,80

157 Silicone branco 280gr 40 R$ 22,67UN R$ 906,80
158 Soquete porcelana E-27 fixo 150 UN R$ 9,28 R$ 1.392,00
159 Tampa conduite PVC cega cinza

TEE em PVC para água 20mm
soldável

50 UN R$ 5,44 R$ 272,00
160 180 UN R$ 1,59 R$ 286,20

161 TEE em PVC para água 25mm
soldável

TEE em PVC para água 3/4" roscável
TEE em PVC para água 32mm
soldável

100 UN R$ 1,60 R$ 160,00

162 50 UN R$ 6,56 R$ 328,00
163 100 UN R$ 5,57 R$ 557,00

164 TEE em PVC para água 40mm
soldável

40 UN R$ 8,23 R$ 329,20

165 TEE em PVC para esgoto 100 mm
TEE em PVC para esgoto 40 mm
TEE em PVC para esgoto 75 mm

30 UN R$ 15,56 R$ 466,80
166 20 UN R$ 3,78 R$ 75,60
167 30 UN R$ 16,51 R$ 495,30
168 Thinner 900ml, referência IT-16 20 UN R$ 20,10 R$ 402,00
169 Tijolo maciço 5,5x11x24 2.000 UN R$ 3.66 R$ 7.320,00
170 Tijolo 06 furos. 9x14x24 30.000 UN R$ 1,24 R$ 37.200,00
171 Tinta spray 400ml/200gr cores diversas

Tomada 2P+T 10A, com placa branco
com Inmetro

50 UN R$ 23,49 R$1.174.50
172 50 UN R$ 17,52 R$ 876,00

173 Tomada 2P+T 20A, com placa branco
com Inmetro
Torneira boia clíck 1/2", 3/4" e 1"
Torneira boia para caixa 20cm de
comprimento entrada de 1/2”
Torneira boia para caixa 25cm de
comprimento entrada de 3/4”
Torneira boia vazão total “1” em PVC

Tubo de embutir p/caixa descarga

50 UN R$18,97 R$ 948,50

174 20 UN R$ 99,40 R$ 1.988,00
175 60 UN R$ 18,22 R$ 1.093,20

176 40 UN R$ 17,61 R$ 704,40

177 05 UN R$ 78.98 R$ 394,90
178 30 UN R$ 25,70 R$ 771,00

6
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179 Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6
litros, convencional.

15 UN R$ 470,93 R$7.063,95

180 Vaso sanitário porcelana cor branca 25 UN R$ 242,90 R$ 6.072,50
181 Veda calha 280GR 50 UN R$ 24,58 R$ 1.229,00
182 Betoneira profissional, completa,

monofásica, 220V, mínimo de
220Litros, motor 1CV.

02 UN R$3.513,00 R$7.026,00

TOTAL: R$ 321.412,68

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 321.412,68 (Trezentos e
vinte e um mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e oito centavos), conforme

demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR
DATA: 01/08/2023.
HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do
art. 48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000.00. nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda
a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e
seus anexos:

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas
jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP), sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de
empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o
disposto no §2° do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,
podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na “cota principal”
adjudicar o item da “cota exclusiva ME/EPP” pelo mesmo valor e, em havendo recusa,
será oportunizada ás demais empresas a abertura de íances, sendo que o valor final do
item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota
exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item
da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.
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4.1.2- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas loca! ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na sequência às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do
§2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.3- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item4.1.3, considera-se:
í

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére, Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
Iguaçu. Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul, Capanema.
Chopinzlnho, Clevelândia. Coronel Domingos Soares. Coronel
Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas Maroues. Flor
da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapeiara
D’Oeste, Manfrínópolis. Mangueirínha. Mariópolis. Marmeleiro.
Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu, Palmas.
Pato Branco. Pérola D’Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto.

Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do
Lontra. Santa Izabel D’Oeste. Santo Antônio do Sudoeste, São

João, São Jorge D'Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina, Verê.
Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos  e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
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4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma;
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2

Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2

5.2.2

Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

5.4
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microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- O arquivo de proposta deve ser solicitado via e-mail licitacaotS).planaito.or.qov.br
juntamente com as seguintes informações, número da licitação que se pretende
arquivo, telefone da empresa, e-mail para contato  e contrato social com alterações para
cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N” 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (PENDRIVE) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs:  O endereço de e-mail. indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro,
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.  O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação,
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos,
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor,
g) Em caso de divergência entre informações contidas ern documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro,
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto,
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes até a conclusão dos
mesmos,

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados,
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação,
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES;
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
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6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
“c”.

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos  e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes,  o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as

no
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8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da cibertura das propostas.

9.2.2.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do último exercício;
9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.2.2.1

em

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

132)
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9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente local da sede da proponente;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fnc - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

CNPJ, com

ou

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da leí, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através dé
conferência no respectivo “site” de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.
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9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h, sem custo algum para a empresa
interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que
sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- Aplica-se a este Pregão, nos itens/arupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/arupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de marco de 2022.

que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou
reaionalmente, de acordo com os seauintes termos;

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou reqionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preco válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou reqionalmente
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço
válido, desde oue este valor seia compatível com  a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas
em âmbito regional.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de

15
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lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada
primeiro lugar, relatívamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços;

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas  a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subítem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

em

seus

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais a partir da
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proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido. ’

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva  e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

e nao se
, na mesma
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10.3.1- Destina-se exclusívamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal
esta apresente alguma restrição.

mesmo que

10.4.4-Havendo alguma restrição na
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

comprovação da regularidade fiscal, a

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas, neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

acima

10.4.6- Caso 0 proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os d amais licitantes desde logo
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intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos  à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na
Prefeitura Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR,
em até 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante, nos termos do subitem seguinte;

11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Locai e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

11.3- No momento do recebimento dos itens, serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11.4- Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois)
dias corridos.
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11.6- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciáhos.

11.6- 0(s) objeto (s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

11.8-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.10-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáhos, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.11- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
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12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

FASE

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

213 009304



município de planalto●rr?±

%

t CNPJ: 76,460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:
13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea “d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem
que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro  do contrato
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrune nto.

em
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14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000
00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica
nome da Pessoa Jurídica contratada,
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n" 039/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

para conta em
à vista da fatura/nota fiscal por ele

os
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15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07;30h e 11:30h e das 13:30h e 17;30h;
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacaoí5)planalto.Dr.aov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.

0

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais! desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6-A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
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16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual
período.

17 - DA CONTRATAÇÃO;
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com  o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer,
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

observadas as ofertas anteriormente
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL;

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, 18 de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr. (a)

identidade sob n°

poilador(a) da cédula de

  e CPF sob n°

a participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da

empresa

 na qualidade de Proponente do

procedimento ücitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

FONE:ENDEREÇO.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O dalegalrepresentante

empresa

 , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para tcdos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. .../2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.
CONTRATADA:
inscrita no CNPJ sob n.°

devidamente
, com sede à

N° na Cidade de

pelo Administrador(a) o Sr(a)
portador(a) do RG n.°
residente domi

..., neste ato representado
, brasileiro(a), comerciante.

e do CPF sob n.°
ciliado(a)

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 039/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Cidadee dena

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é aquisição de materiais de construção para atender
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR,
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

as
nas

Item Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

01

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023, juntamente
anexos e a proposta da CONTfRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ .
(  ) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL’

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

com seus

na
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

em
as
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a) A empresa deverá entregar os objetos solicitados na Prefeitura Municipal, à
Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR, em até 05 (cinco)
dias úteis, ou onde o secretário solicitante indicar, dentro do município, sem
custos para a contratante, após o recebimento da solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros,

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade  e funcionamento,

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o
fornecedor deverá providenciar a substituição da(s) mercadohas(s), no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, sem õnus
para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis,

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento,

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação,

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, alêm das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

k) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação Imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa
3.3.90.30.00.00.0000001.102.04.122.0402.201200050
3.3.90.30.00.00.0000002.103.04.122.0402.200700210
3.3.90.30.00.00.0000003.107.04.124.0402.201500430

3.3.90.30.00.00.0000000790 05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.0000000860

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber;
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta

no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
prévia.

os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado.
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por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF^TADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;

o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da entrega dos objetos nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto contratado;
não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,  a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato-

e os

a)
b)

c)
d)
e)

f)

g)
h)
i)
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razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n^' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCÍWIA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

j)

k)

e as

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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19/07/2023, 07:30 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARAXÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO PRESENCIAL” X" 039/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente. à Lei

n" 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n“ 039/2023, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais de
construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais
deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 321.412,68 (Trezentos e vinte e um mil,
quatrocentos e doze reais e sessenta e oito centavos).

DATA D.\ ABERTURA: 01 de Agosto de 2023 - às 09:00 (nove)
horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário

de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código ldcntíficador:D5A48C2C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios üo Paraná
no dia 19/07/2023. Edição 2817

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

br/amp/materia/D5A48C2C/03AAYGu2TIH80Kwz3NRqfd8AZdWfHF4xm28PwyBJgsq7GTzhQismWYcNhsi)FO..I)3/2 1https://www.diariomunicipal.com.



msiPFieiAis
MUNK IIMO DE PI.ANAI TO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL” N" 040/2023

RESlJLTAnO Í)E INEXKÍIBJLIDADE E MOMOLOCAÇÂO
ISEXIGIBILIDADE N° 022/2023U

0 MUNICÍPIO Dlí PLANALTO, ra forma do art. 25. da Lei 8.660-93, e

suas aiteraçõe.s posteriores, conforme Ata do Processo cie ('hamamento Piiblico n"

0(W/2033, optou pda infxiiçibiíidade de licitação  a despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação dc empresa especializada visando a prestação dc scr\'iço dc

■fransporte Coletivo Rodoviário Intemiunicipal de Passayeiro.s, para atender, DE
rORMA EVENTUAL, u detmmda conforme necessidade das Secretarias Municipai.s de
Planallo-PR.
EMPRESA: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA

V.ALOR: RS191.80ü,0('' (conto e noventa mü e oitocentos reais),
DATA: 13de julho de 2C23.

O município de planalto laz saber aos interessados que com
base mi Lei Federal n” 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Mimicipal de n“ 2727/2007 dc 26/06/2007 c, subsidiariamente, à Lei
n" 8.666/9.3 e complementares. LC 123/2006 e 114/2014, em sua .sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 158.3, fará realizar Ucitação na
Modalidade l>RHGÃO PRHSKNCTAI. sob 040/2023, eontbmie
dc.serilo abaixo:

OBJETO: contratação de empresas visando a prestação dc serviço de
aulas de Capoeira. Muay Tai. Xadrez, Tênis de Mesa, Karatê, Pintura,

leatvo. Violão, Batería e Teclado destinada a crianças. adole.scentes e
adultos objetivando atender as necessidades da Secretarias Municipais
de Bducação, Cultura e Esporte deste Município de Planalto PR
VLAI.OR TOTAL: RS561.100,50 (Quinhentos c sessenta c um mi! e
cem reais c cinquenta centavos).
D.ATA D.4 ABERTURA: 02 dc Agosto de 2023
horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente ou pelo e-inail: licitacao@planaho.pr,gov.br.

às 09:00 (nove)

LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEX1GTB11.IDADF. E H()MOI,OGACÃO
INEXIGIBII.IDADE N“021/2023

0 município de PIANALTO, na forma do art, 25, da Lei 8.666/03, c
suus alterações posteriorci, confoime Ata do Processo de Chamamento Público n®
004/2023, optou pela inexigibilidade de licitação  a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
Transporte Coletivo Rodoviário Imermunicipal de Passageiros, para atender. DE
FORMA EVTNTU.M ., <i demanda confonTie necessidade das Sccrelarias Municipais ile
Planalio-PR.
EMPRESA: CRISGUEL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

VALOR: RS70.800,n0 (.setenta mil e oitocentos reais).
D.ATA: !3 de julho dc 2023.

I.U(/CARI,OSBONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE UfTT.AÇÃO
●PREGÃO PRESENCIAL” .N° 038/2023

ü MUNICÍPIO DE PLANAL'1'Ü faz saber aos inieres.sados que com base na Lei
i'ederal n'' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Miuicipal de n° 2727/2007
de 26'06/2007 e. subsidiariamente, à l.ei n° 8.666'93 e complementares, I.C
12.3/2006 e 114/2014, em sua sede silo a Praça Sâo Francisco de Assi.s. n" 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob ii°
038/202.3. conforme descrito abaixo:

OB.TE rO: REGISTRO DE PRE(['OS vi.sando à aquisição dc materiais e
uniformes para o projeio Talentos Copacol nas atividades de música: canto,
violão c teclado, baUet. teatro e Ginástica Rítmica destinado exclusivamcnte
Secretaria de Cultura do Município de Planalto - PR,
A .AI.OR TOT.AI.: RS .53.669.87 (cinquenta e três mil seiscentos e sessenta e
nove reais e oitenta e sete centavos).
DATADA ABEKJTJRA: .31 de .lulho de 2023-às ()<;:00 (nove) horas.
Maioics mibrmaçòes junto ao Dcpaiismento de Lk ilações em horário de
e.v^içnte ou pelo c-mail: liciiacaof^planalto.pr.gov br.
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POOER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO PARANÁ COMARCA OE CAPANEMA VARA CÍVEL DE
CAPANEMA - PROJUDI Av. Pedro V Parigot de Souza, 1212 - Centro - Capanema/PR - CEP;
85.760-000 - Fone: 46 3532-8108 - E-mail; CAP-1VJ.E@tipr.)us.br EDITAL OE CITAÇÃO dos
requeridos LAIOE NOVACK. JORGE DE SOUZA e L. NOVACK LTDA - ME, com prazo de 20 dias O
bWHÜ. SR. DOUTOR DiEGO GUSIAVO PEREIRA, JUIZ DE DIREllO DA VARA CÍVbL DA
COMARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC. FAZ SABER aos requendos LAIDE
NOVACK, JORGE DE SOUZA e L. NOVACK LTDA - ME, que encoolranvse aíuaimente. em lugares
incertos e não sabidos, que por este Juízo e pelo Carlono do Cível se processam os termos dos autos
n" 0000311-30.2013 8.16.0061, de AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, em que é
requerente COOPERATIVA OE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO
PARANÁ, SANTA CATARINA E SÃO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PR/SC'SP e requendos
LAIDE NOVACK, JORGE DE SOUZA e L NOVACK LTDA - ME. nos quais foi apresentada a petição
inicial, do seguinte teor: 1) As partes firmaram uma Cédula o Crédito Bancário - Limite para
Operações de Desconto de Recebiveis. na data de 06 de julho de 2011. o qual recebeu o n“
B10732088-4. Ta! contrato é realizado da seguinte forma: Os associados, no caso os requeridos,
apresentam títulos de terceiro, para venamento futuro e, em contrapartida, recebem crédito em conta
corrente, no valor conespondente aos títulos enbegues. debitadas as taxas e juros cobrados pela
negociação. Pela celebração dos contratos alhures, a primeira requerida recebeu em sua corta
corrente crédito nos valores '.orrespondenles as aludidas cártulas. Assim, chegada as datas previstas
para os descontos dos lltuios. a cooperabva efetuou a sua apresentação para condensação. 2)
Ocorre que as cártulas acima mencionadas não foram devidainente pagas pelos devedores do
mesmo. Assim, os requeridos passaram a figurar conto inadimplentes em relação aos valores a ele
creditados e não pagos airaves das cártulas dadas em garantia ao seu pagamento Destarte,
atualmente, os requendos possuem Junto a requerente um débito na monta de R$ 26.780,60 (vinte e
seis mil e setecentos e oitenta reais e sessenta centavos). Por diversas vezes a requerente tentou
cobrar os requendos, mas Iodas estas tentativas amigaveis possíveis para liquidação da divida
restaram infrutíferas Destai e, i pela insistente inadimplência dos requeridos, à requerente não resta
alternativa senão recorrer aos cuspicios do Poder Judiciário e propor a presente ação de cobrança,
visando e condenação dos requendos ao pagamento da integralidade da divida, devidamente
acrescido dos ônus .suc,umbenrjais Diante do exposto, requer-se' a) O recehimerto cia ação e, por
derradeiro, a total procedência do pedido: b) Sejam os requeridos citados. jMr meio de carta
aviso de recebimento (AR), no endereço constarile no [Keámbulo. para contestar, querendo, a
presente demanda, sob |>ena de serem considerados verdadeiros os fatos artculados na inicial; c)
Por finai sentença sejam os requeridos condenados  a pagar à requerente a quanba de RS 26.780,60
(\rin1e e seis mil, setecentos e oitenta reais e sessenta centavos), a qual devera ser corrigida
monelariamente desde a data da liberação do empréstimo até a data do efetivo pagamenlo, além das
custos processuais e honorários odvocatícios; d) Provar o alegado por Iodos os meios de prova em
dineiio admitidos, em especial a prova documentai, periaal e testemunhai; e) O depoimento pessoal
dos requendos, sob as penas da lei. Dá-se a causa  o vdor de RS 26.780,60 . N. T P. Deferimento
(a) CARLOS ARAUZ FILHO - OAB n“ 27.171-PR. Por este edital ficam os requeridos LAIDE
NOVACK, JORGE DE SOUZA e L NOVACK LTDA - ME. CITADOS para que, no prazo de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação. DO EVENTO DECISÃO N® 293 V ‘ Determino a citação
da requerida fior edhal, com prazo de 20 dias, conforme preleciona o art 257, irxaso III. do Código de
Processo Qvit. ... Em 06/03/2023 (a) DIEGO GUSTAVO PEREIRA Juiz de Direito.’ PRAZO PARA
DEFESA: quinze (15) dias. ADVERTÊNCIA 'O réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de IS (quinze) dias, cj<a te rmo inicial será a data da audiência de conciliação ou demais
hipóteses.' (art 335, do CPC). ADVERTÊNCIA; Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
E. para que chegue 30 conhecimanto dos interessados, mandou o MM Juiz expedir o presente ertital,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, aos 04 de maio de 2023. Eu, ROSEMERI DE FREITAS,
Empregaria Juramentada de Vara Cível, o digitei e subscrevo DIEGO GU.STAVO PF^FIRA Jiíiz^e
Direito (assinado di^talment i) A A A Q O O
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Ml-NlCiriODE PLANALTO

AV ISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENC1.4L” N” 039/2II23

O MUNICÍPIO DL PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Fedcial ii° 10.520 ihí 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727-2007
de 26/00'2007 e, subsidiariamente. á Lei n® 8.666/93 c complementares, LC
123.-2006 e 114-2014, em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis. n° 1583,
lurá realizar Licitação na Modalidade PRJEG.ÃO PRESENCi.AL sob n“
039-2023. conforme descrito abaixo:

OB.IETO: Contratação dc empresa para a aquisição de materiais dc construção
para atender as necessidade.s das Secretarias Mvinicip. is deste miuiicípio de
Planalto-PR.

V.ÁLOR TOT.AI.: RS 321.412.68 (Trezentos c vinte  c um mil. quatrocentos e
doze reais e .scsseiua e oito cenWivos).
DATA DA ABERTURA: 01 de Agosto de 2023
Maiores informações junto ao Dcparuiinento de I.icitaçòes em hor.írio de
expediente ou pelo e-mail: licilacao^Jplanalto,pr.gov.br.

às 09.i'0 (nove) horas.
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